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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 5/2017
de 2 de março

Estabelece o regime de regulação das responsabilidades parentais 
por mútuo acordo junto das Conservatórias do Registo Civil, 
alterando o Código Civil aprovado pelo Decreto -Lei n.º 47344, de 
25 de novembro de 1966, e o Código do Registo Civil, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 131/95, de 6 de junho.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei estabelece o regime de regulação das 
responsabilidades parentais por mútuo acordo junto das 
Conservatórias do Registo Civil em caso de separação 
de facto e de dissolução de união de facto, bem como 
entre pais não casados, nem unidos de facto, procedendo 
à alteração do Código Civil, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 47344, de 25 de novembro de 1966, e do Código do 
Registo Civil, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 131/95, de 
6 de junho.

Artigo 2.º

Alteração ao Código Civil

Os artigos 1909.º, 1911.º e 1912.º do Código Civil, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 47344, de 25 de novembro 
de 1966, e alterado pelos Decretos -Leis n.os 67/75, de 19 de 
fevereiro, 201/75, de 15 de abril, 261/75, de 27 de maio, 
561/76, de 17 de julho, 605/76, de 24 de julho, 293/77, de 
20 de julho, 496/77, de 25 de novembro, 200 -C/80, de 24 de 
junho, 236/80, de 18 de julho, 328/81, de 4 de dezembro, 
262/83, de 16 de junho, 225/84, de 6 de julho, e 190/85, 
de 24 de junho, pela Lei n.º 46/85, de 20 de setembro, 
pelos Decretos -Leis n.os 381 -B/85, de 28 de setembro, e 
379/86, de 11 de novembro, pela Lei n.º 24/89, de 1 de 
agosto, pelos Decretos -Leis n.os 321 -B/90, de 15 de outu-
bro, 257/91, de 18 de julho, 423/91, 30 de outubro, 185/93, 
de 22 de maio, 227/94, de 8 de setembro, 267/94, de 25 de 
outubro, e 163/95, de 13 de julho, pela Lei n.º 84/95, de 
31 de agosto, pelos Decretos -Leis n.os 329 -A/95, de 12 de 
dezembro, 14/96, de 6 de março, 68/96, de 31 de maio, 
35/97, de 31 de janeiro, e 120/98, de 8 de maio, pelas 
Leis n.os 21/98, de 12 de maio, e 47/98, de 10 de agosto, 
pelo Decreto -Lei n.º 343/98, de 6 de novembro, pelas Leis 
n.os 59/99, de 30 de junho, e 16/2001, de 22 de junho, pelos 
Decretos -Leis n.os 272/2001, de 13 de outubro, 273/2001, 
de 13 de outubro, 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, 
de 8 de março, pela Lei n.º 31/2003, de 22 de agosto, 
pelos Decretos -Leis n.os 199/2003, de 10 de setembro, e 
59/2004, de 19 de março, pela Lei n.º 6/2006, de 27 de 
fevereiro, pelo Decreto -Lei n.º 263 -A/2007, de 23 de julho, 
pela Lei n.º 40/2007, de 24 de agosto, pelos Decretos -Leis 
n.os 324/2007, de 28 de setembro, e 116/2008, de 4 de julho, 
pelas Leis n.os 61/2008, de 31 de outubro, e 14/2009, de 
1 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 100/2009, de 11 de maio, 
e pelas Leis n.os 29/2009, de 29 de junho, 103/2009, de 
11 de setembro, 9/2010, de 31 de maio, 23/2010, de 30 de 
agosto, 24/2012, de 9 de julho, 31/2012, de 14 de agosto, 
32/2012, de 14 de agosto, 23/2013, de 5 de março, 79/2014, 
de 19 de dezembro, 82/2014, de 30 de dezembro, 111/2015, 
de 27 de agosto, 122/2015, de 1 de setembro, 137/2015, de 

7 de setembro, 143/2015, de 8 de setembro, e 150/2015, 
de 10 de setembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1909.º

[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — Quando os progenitores pretendam regular por 

mútuo acordo o exercício das responsabilidades paren-
tais de filhos menores ou proceder à alteração de acordo 
já homologado, podem requerê -lo a todo o tempo junto 
de qualquer Conservatória do Registo Civil, nos termos 
previstos nos artigos 274.º -A a 274.º -C do Código do 
Registo Civil, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 131/95, 
de 6 de junho, ou requerer a homologação judicial de 
acordo de regulação das responsabilidades parentais, 
nos termos previstos no Regime Geral do Processo 
Tutelar Cível, aprovado pela Lei n.º 141/2015, de 8 de 
setembro.

Artigo 1911.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No caso de cessação da convivência entre os 

progenitores, são aplicáveis as disposições dos arti-
gos 1905.º a 1908.º, bem como o disposto no n.º 2 do 
artigo 1909.º, sempre que os progenitores pretendam 
regular por mútuo acordo o exercício das responsabi-
lidades parentais.

Artigo 1912.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No âmbito do exercício em comum das respon-

sabilidades parentais, aplicam -se as disposições dos 
artigos 1901.º e 1903.º, sendo igualmente aplicável o 
disposto no n.º 2 do artigo 1909.º, sempre que os proge-
nitores pretendam regular por mútuo acordo o exercício 
das responsabilidades parentais.»

Artigo 3.º

Aditamento ao Código do Registo Civil

São aditados os artigos 274.º -A a 274.º -C do Código do 
Registo Civil, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 131/95, de 
6 de junho, e alterado pelos Decretos -Leis n.os 36/97, de 
31 de janeiro, 120/98, de 8 de maio, 375 -A/99, de 20 de 
setembro, 228/2001, de 20 de agosto, 273/2001, de 13 de 
outubro, 323/2001, de 17 de dezembro, 113/2002, de 20 de 
abril, 194/2003, de 23 de agosto, e 53/2004, de 18 de 
março, pela Lei n.º 29/2007, de 2 de agosto, pelo Decreto-
-Lei n.º 324/2007, de 28 de setembro, pela Lei n.º 61/2008, 
de 31 de outubro, pelos Decretos -Leis n.os 247 -B/2008, de 
30 de dezembro, e 100/2009, de 11 de maio, pelas Leis 
n.os 29/2009, de 29 de junho, 103/2009, de 11 de setembro, 
e 7/2011, de 15 de março, pelo Decreto -Lei n.º 209/2012, 
de 19 de setembro, pelas Leis n.os 23/2013, de 5 de março, 
90/2015, de 12 de agosto, 143/2015, de 8 de setembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2015, de 17 de setembro, e pela Lei 
n.º 2/2016, de 29 de fevereiro, com a seguinte redação:

«Artigo 274.º -A

Regulação das responsabilidades parentais 
junto da Conservatória

1 — Os progenitores que pretendam regular por mú-
tuo acordo o exercício das responsabilidades parentais 
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de filhos menores de ambos, ou proceder à alteração de 
acordo já homologado, devem requerê -lo a todo o tempo 
junto de qualquer Conservatória do Registo Civil.

2 — O requerimento previsto no número anterior 
é assinado pelos próprios ou pelos seus procuradores, 
acompanhado do acordo sobre o exercício das respon-
sabilidades parentais e sobre alimentos.

3 — Recebido o requerimento, o conservador aprecia 
o acordo convidando os progenitores a alterá -lo se este 
não acautelar os interesses dos filhos, podendo deter-
minar para esse efeito a prática de atos e a produção da 
prova eventualmente necessária.

4 — Após apreciação do acordo sobre o exercício das 
responsabilidades parentais prevista no número anterior, 
o processo é enviado ao Ministério Público junto do 
tribunal judicial de 1.ª instância competente em razão 
da matéria no âmbito da circunscrição da residência do 
menor, para que este se pronuncie sobre o mesmo no 
prazo de 30 dias.

5 — Não havendo oposição do Ministério Público, 
o processo é remetido ao conservador do registo civil 
para homologação.

6 — As decisões de homologação proferidas pelo 
conservador do registo civil produzem os mesmos efei-
tos das sentenças judiciais sobre idêntica matéria.

Artigo 274.º -B
Apreciação pelo Ministério Público

1 — Se o Ministério Público considerar que o acordo 
acautela devidamente os interesses dos menores, ou 
tendo os progenitores alterado o acordo nos termos 
indicados pelo Ministério Público, emite parecer e re-
mete o exercício das responsabilidades parentais ao 
conservador do registo civil para homologação.

2 — Caso o Ministério Público considere que o acordo 
não acautela devidamente os interesses dos menores, 
podem os requerentes alterar o acordo em conformidade 
ou apresentar novo acordo, sendo neste último caso dada 
nova vista ao Ministério Público, salvo se este optar por 
convocar os progenitores a fim de suprir as falhas iden-
tificadas nos acordos.

3 — Nas situações em que os requerentes não se 
conformem com as alterações indicadas pelo Ministério 
Público e mantenham o propósito constante dos acordos, 
o processo é remetido para tribunal nos termos previstos 
no artigo seguinte.

4 — O Ministério Público promove a audição do 
menor para a recolha de elementos que assegurem a sal-
vaguarda do superior interesse da criança, aplicando -se, 
com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 4.º 
e 5.º do Regime Geral do Processo Tutelar Cível, apro-
vado pela Lei n.º 141/2015, de 8 de setembro.

Artigo 274.º -C
Remessa para tribunal

1 — Se os acordos apresentados não acautelarem su-
ficientemente os interesses dos menores, a homologação 
é recusada pelo conservador e o processo de regulação 
do exercício das responsabilidades parentais integral-
mente remetido ao tribunal competente da residência do 
menor no momento da instauração do processo.

2 — Recebido o requerimento, o juiz aprecia os 
acordos que os progenitores tiverem apresentado, 

convidando -os a alterá -los se os mesmos não acautela-
rem os interesses dos filhos.

3 — O juiz pode determinar a prática de atos e a 
produção da prova eventualmente necessária, nos ter-
mos gerais.

4 — Os termos da regulação das responsabilidades 
parentais são decretados em seguida.»

Artigo 4.º
Alteração sistemática ao Código do Registo Civil

É aditada uma subsecção VII -A à secção III do capí-
tulo II do título III do Código do Registo Civil, com a 
designação «Processo de regulação das responsabilidades 
parentais por mútuo acordo», integrando os artigos 274.º -A 
a 274.º -C.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no primeiro dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 16 de dezembro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 23 de janeiro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 14 de fevereiro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 6/2017
de 2 de março

Estabelece o regime jurídico da realização de testes, exames médi-
cos e outros meios apropriados aos trabalhadores do Corpo da 
Guarda Prisional, com vista à deteção do consumo excessivo de 
bebidas alcoólicas e do consumo de estupefacientes e substân-
cias psicotrópicas e de produtos análogos e procede à primeira 
alteração ao Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional, 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 3/2014, de 9 de janeiro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente lei estabelece o regime jurídico da reali-
zação de testes, exames médicos e outros meios apropriados 
aos trabalhadores do Corpo da Guarda Prisional (CGP) que 
se encontrem em serviço, com vista à deteção do consumo 
excessivo de bebidas alcoólicas, do consumo de estupefa-
cientes e substâncias psicotrópicas e do consumo de outros 
produtos de efeitos análogos.

2 — A presente lei procede, ainda, à primeira alteração 
ao Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional, apro-
vado em anexo ao Decreto -Lei n.º 3/2014, de 9 de janeiro.
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Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

A presente lei aplica -se aos trabalhadores da Direção-
-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP) in-
tegrados nas carreiras do CGP, independentemente da sua 
situação funcional.

Artigo 3.º
Princípios gerais

1 — O trabalhador do CGP, quando se encontre em 
serviço, deve manter as condições físicas e psíquicas ne-
cessárias e exigíveis ao cumprimento das suas funções.

2 — O trabalhador do CGP não pode estar em serviço 
sob a influência de qualquer das seguintes substâncias 
psicoativas:

a) Álcool;
b) Estupefacientes, substâncias psicotrópicas ou outros 

produtos de efeitos análogos.

3 — Considera -se sob a «influência de álcool» o tra-
balhador do CGP que, em teste ou exame realizado nos 
termos previstos na presente lei, apresente uma taxa de 
álcool no sangue igual ou superior a 0,2 g de álcool por 
litro de sangue (g/l).

4 — A conversão dos valores do teor de álcool no ar 
expirado (TAE) em teor de álcool no sangue (TAS) é ba-
seada no princípio de que 1 mg de álcool por litro de ar 
expirado é equivalente a 2,3 g/l.

5 — Considera -se sob a «influência de estupefacientes, 
de substâncias psicotrópicas ou de outros produtos de 
efeitos análogos» o trabalhador do CGP que, em exame 
de confirmação realizado nos termos previstos na pre-
sente lei, apresente resultado positivo a qualquer uma das 
substâncias:

a) Enunciadas nas tabelas I a IV anexas ao Decreto-
-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 81/95, de 22 de abril, pela Lei n.º 45/96, de 3 de se-
tembro, pelo Decreto -Lei n.º 214/2000, de 2 de setembro, 
pela Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 69/2001, de 24 de fevereiro, pelas Leis n.os 101/2001, de 
25 de agosto, e 104/2001, de 25 de agosto, pelo Decreto -Lei 
n.º 323/2001, de 17 de dezembro, pelas Leis n.os 3/2003, 
de 15 de janeiro, 47/2003, de 22 de agosto, 11/2004, de 
27 de março, 17/2004, de 11 de maio, 14/2005, de 26 de 
janeiro, 48/2007, de 29 de agosto, 59/2007, de 4 de setem-
bro, 18/2009, de 11 de maio, e 38/2009, de 20 de julho, 
pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, e pelas 
Leis n.os 13/2012, de 26 de março, 22/2014, de 28 de abril, 
e 77/2014, de 11 de novembro;

b) Constantes da lista aprovada pela portaria prevista 
no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 54/2013, de 17 de abril.

Artigo 4.º
Âmbito dos testes e exames a realizar

e competência para os ordenar

1 — Para os efeitos previstos no artigo anterior, o tra-
balhador do CGP que se encontre em serviço pode ser 
submetido a teste, a exame médico ou a outro meio apro-
priado em qualquer uma das seguintes situações:

a) Quando se encontre em estado de aparente ausência 
das condições físicas ou psíquicas necessárias e exigíveis 
ao cumprimento das suas funções;

b) Quando for ordenada a realização de testes, exames 
médicos ou outros meios apropriados de rotina ao efetivo 
da respetiva unidade orgânica.

2 — São competentes para ordenar a realização dos 
testes, exames médicos ou outros meios apropriados:

a) Qualquer superior hierárquico do trabalhador a exa-
minar, nos casos previstos na alínea a) do número anterior;

b) O diretor -geral de Reinserção e Serviços Prisionais 
e os coordenadores do Serviço de Auditoria e Inspeção 
da DGRSP, bem como o dirigente máximo da unidade 
orgânica a que pertencem os trabalhadores a examinar, nos 
casos previstos na alínea b) do número anterior.

CAPÍTULO II

Procedimentos de fiscalização

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 5.º
Formalidades para a realização dos testes

ou exames e sua comunicação

1 — Salvo no caso previsto no n.º 5, a ordem para a 
realização de teste, exame médico ou outro meio apro-
priado, a que se refere o artigo anterior, reveste a forma 
escrita e é assinada pela entidade que a tiver proferido.

2 — A ordem a que se refere o número anterior é notifi-
cada ao trabalhador do CGP a examinar, mediante entrega 
de uma cópia, antes da realização do teste, do exame mé-
dico ou do outro meio apropriado.

3 — A notificação é assinada pelo trabalhador a exa-
minar.

4 — Se o notificando se recusar a receber ou a assinar a 
notificação, a entidade que procede à notificação certifica 
a recusa, na presença e com a assinatura de duas testemu-
nhas, considerando -se efetuada a notificação.

5 — Em caso de urgência manifesta, a ordem para a reali-
zação de teste, exame médico ou outro meio apropriado, a que 
se refere o artigo anterior, pode ser oral, produzindo efeitos 
imediatos, devendo a entidade que a tiver proferido, nas duas 
horas imediatamente posteriores à sua prolação:

a) Redigir ou mandar redigir auto, o qual é por si assinado 
e contém súmula de tudo o que se tiver passado, incluindo 
a menção expressa dos motivos que fundamentaram a pro-
lação oral da ordem; e

b) Notificar o trabalhador visado do auto previsto na 
alínea anterior, sendo seguidamente aplicável, com as ne-
cessárias adaptações, o disposto nos n.os 3 e 4.

6 — A ordem e o auto, previstos respetivamente no 
n.º 1 e na alínea a) do número anterior, obedecem a mo-
delo a aprovar pelo diretor -geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais.

Artigo 6.º
Recusa de submissão aos testes ou exames

1 — O trabalhador do CGP que se encontre em serviço e 
que recuse submeter -se a teste, a exame médico ou a outro 
meio apropriado, ordenado nos termos previstos na presente 
lei, pratica infração disciplinar, a apreciar nos termos da lei.
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2 — Sem prejuízo do disposto do número anterior, o tra-
balhador do CGP que recuse submeter -se a teste, a exame 
médico ou a outro meio apropriado, ordenado nos termos 
previstos na presente lei, fica proibido de, nas 12 horas 
imediatamente posteriores à recusa:

a) Conduzir veículo a motor de qualquer categoria;
b) Deter, usar, portar e transportar qualquer arma de 

fogo; e
c) Permanecer ao serviço.

3 — Compete a qualquer superior hierárquico do traba-
lhador visado tomar as medidas imediatas para assegurar o 
cumprimento das proibições previstas no número anterior, 
nomeadamente desarmá -lo para os efeitos da alínea b).

4 — A violação pelo trabalhador visado de qualquer das 
proibições previstas no n.º 2 constitui infração disciplinar grave.

Artigo 7.º

Realização dos testes ou exames

1 — Salvo nos casos do exame toxicológico de sangue, 
previsto na alínea b) do n.º 4 do artigo 10.º, e do exame de 
confirmação da presença de estupefacientes, de substâncias 
psicotrópicas ou de outros produtos de efeitos análogos, previsto 
no artigo 13.º, é competente para a realização dos testes, exames 
médicos e outros meios apropriados a entidade que, nos termos 
do n.º 2 do artigo 4.º, os ordenou ou quem ela determinar.

2 — Antes da realização do teste, exame médico ou outro 
meio apropriado, são prestadas por escrito ao trabalhador 
a examinar as informações previstas no artigo 10.º da Lei 
n.º 67/98, de 26 de outubro, alterada pela Lei n.º 103/2015, 
de 24 de agosto, conforme modelo a aprovar pelo diretor-
-geral de Reinserção e Serviços Prisionais.

3 — Os testes, exames médicos ou outros meios apro-
priados são realizados com a máxima discrição possível, 
na ausência de pessoas estranhas ao serviço e em local 
adequado ao respeito pela dignidade, pela integridade física 
e moral e pela privacidade do examinando.

4 — Todas as pessoas que, por qualquer título, tiverem 
presenciado a realização de teste, exame médico ou outro 
meio apropriado, ou tomado conhecimento de informação 
a ele pertencente, ficam vinculadas ao dever de sigilo re-
lativamente a tudo o que tiverem presenciado ou de que 
tiverem tomado conhecimento.

5 — A violação do dever de sigilo a que se refere o 
número anterior é punida nos termos previstos no ar-
tigo 47.º da Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, alterada pela 
Lei n.º 103/2015, de 24 de agosto.

Artigo 8.º

Comunicação dos resultados

Os resultados de todos os testes, exames médicos e outros 
meios apropriados previstos na presente lei são comunica-
dos o mais rapidamente possível, por escrito e conforme 
modelo a aprovar pelo diretor -geral de Reinserção e Servi-
ços Prisionais, à entidade que os ordenou e ao trabalhador 
examinado.

SECÇÃO II

Avaliação do estado de influenciado pelo álcool

Artigo 9.º

Deteção e quantificação da taxa de álcool no sangue

1 — A presença de álcool no sangue é indiciada por meio 
de teste no ar expirado, efetuado em analisador qualitativo.

2 — A quantificação da taxa de álcool no sangue é feita 
por teste no ar expirado, efetuado em analisador quanti-
tativo.

3 — Sempre que o teste realizado em analisador quali-
tativo, nos termos do n.º 1, indiciar a presença de álcool 
no sangue, o examinado é submetido a novo teste, a 
realizar em analisador quantitativo, devendo, sempre 
que possível, o intervalo entre os dois testes não ser 
superior a 30 minutos.

4 — Caso seja possível a sujeição imediata do exa-
minando à análise quantitativa, não é ordenada a análise 
qualitativa.

Artigo 10.º
Notificação do resultado do teste e contraprova

1 — Sempre que o resultado do teste realizado em 
analisador quantitativo, nos termos do artigo anterior, 
revelar uma taxa de álcool no sangue igual ou superior 
a 0,2 g/l, a entidade que realiza o teste notifica o exa-
minado:

a) Do resultado do teste;
b) Das consequências previstas no artigo 15.º;
c) De que pode, de imediato, requerer a realização de 

contraprova e que o resultado desta prevalece sobre o do 
teste inicial; e

d) De que deve suportar todos os encargos origina-
dos pela contraprova, no caso de o resultado desta ser 
positivo.

2 — A notificação prevista no número anterior obedece 
a modelo a aprovar pelo diretor -geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais.

3 — O examinado pode requerer, por escrito, a realiza-
ção de contraprova, não estando o requerimento sujeito a 
quaisquer outras formalidades especiais.

4 — A contraprova referida no número anterior deve 
ser realizada por um dos seguintes meios, de acordo com 
a vontade do examinado:

a) Novo teste de confirmação, a efetuar através de apa-
relho quantitativo;

b) Exame toxicológico de sangue para quantificação da 
taxa de álcool no sangue.

5 — Se o examinado optar pela realização de teste de 
confirmação, nos termos da alínea a) do número anterior, 
deve ser, de imediato, a ele sujeito.

6 — Se o examinado optar pela realização de exame 
toxicológico de sangue, nos termos da alínea b) do n.º 4, 
deve ser conduzido, no mais curto prazo possível, mas 
sem nunca exceder as seis horas, a serviço ou a estabe-
lecimento do Serviço Nacional de Saúde, a fim de ser 
colhida a quantidade de sangue necessária para o efeito, 
procedendo -se em seguida nos termos do disposto no 
artigo 14.º

7 — No caso previsto no número anterior, o transporte 
é sempre assegurado pela entidade que tiver ordenado o 
teste inicial.

8 — O resultado da contraprova prevalece sempre sobre 
o resultado do teste inicial.

9 — Os encargos originados pela realização da contra-
prova são suportados:

a) Quando o resultado desta for negativo, pela DGRSP;
b) Quando o resultado desta for positivo, pelo examinado.
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SECÇÃO III

Avaliação do estado de influenciado por estupefacientes,
substâncias psicotrópicas

ou outros produtos de efeitos análogos

Artigo 11.º
Deteção da presença de estupefacientes, de substâncias
psicotrópicas ou de outros produtos de efeitos análogos

A deteção da presença de estupefacientes, de substâncias 
psicotrópicas ou de outros produtos de efeitos análogos inclui 
um exame prévio de rastreio e, caso o seu resultado seja posi-
tivo, um exame de confirmação, nos termos previstos nos dois 
artigos seguintes.

Artigo 12.º
Exame prévio de rastreio

1 — O exame prévio de rastreio é efetuado através de 
teste rápido, a realizar em amostras biológicas de urina, 
saliva ou suor, e serve apenas para indiciar a presença de 
estupefacientes, de substâncias psicotrópicas ou de outros 
produtos de efeitos análogos.

2 — Antes da realização do exame prévio de rastreio, 
o examinando é perguntado sobre eventual medicação 
que tenha tomado nos 30 dias antecedentes, de tudo se 
elaborando registo escrito.

3 — Caso o resultado do exame prévio de rastreio seja 
positivo:

a) O examinado é submetido, no prazo máximo de seis 
horas, a exame de confirmação; e

b) A entidade que realiza o exame notifica o examinado 
do seu resultado e das consequências previstas no artigo 15.º

4 — A notificação prevista na alínea b) do número an-
terior obedece a modelo a aprovar pelo diretor -geral de 
Reinserção e Serviços Prisionais.

Artigo 13.º
Exame de confirmação

1 — O exame de confirmação é realizado numa amostra de 
sangue, após exame prévio de rastreio com resultado positivo.

2 — Sempre que o exame prévio de rastreio apresentar re-
sultado positivo, o examinado é conduzido, no mais curto prazo 
possível, mas sem nunca exceder as seis horas, a serviço ou a 
estabelecimento do Serviço Nacional de Saúde, a fim de ser co-
lhida a quantidade de sangue necessária para o efeito, procedendo-
-se em seguida nos termos do disposto no artigo seguinte.

3 — No caso previsto no número anterior, o transporte 
é sempre assegurado pela entidade que tiver ordenado o 
exame.

4 — Só pode ser declarado sob a influência de estupefa-
cientes, de substâncias psicotrópicas ou de outros produtos 
de efeitos análogos o examinado que apresente resultado 
positivo no exame de confirmação.

SECÇÃO IV

Disposição comum

Artigo 14.º
Procedimentos para a análise de sangue

1 — Sempre que, nos termos da presente lei, for 
necessário ou requerido exame ao sangue, o serviço 

ou o estabelecimento do Serviço Nacional de Saúde 
que proceder à colheita remete a amostra de sangue à 
delegação do Instituto Nacional de Medicina Legal e 
Ciências Forenses, I. P. (INMLCF, I. P.), da área res-
petiva.

2 — Na colheita e no acondicionamento da amostra 
de sangue são utilizados o material e os procedimentos 
aprovados, salvaguardando -se sempre a proteção dos da-
dos pessoais.

3 — O exame toxicológico de sangue para quantifi-
cação da taxa de álcool no sangue, previsto na alínea b) 
do n.º 4 do artigo 10.º, e o exame de confirmação da 
presença de estupefacientes, de substâncias psicotró-
picas ou de outros produtos de efeitos análogos, pre-
visto no artigo anterior, são sempre efetuados pelo 
INMLCF, I. P.

4 — Na realização dos exames a que se refere o número 
anterior, o INMLCF, I. P., tem em conta a eventual medica-
ção que o examinado tenha tomado no período considerado 
relevante que antecedeu o exame.

5 — No prazo máximo de 30 dias, a contar da data da re-
ceção da amostra de sangue, a delegação do INMLCF, I. P., 
que proceder ao exame remete à DGRSP o resultado ob-
tido, em relatório de modelo a aprovar pelo diretor -geral 
de Reinserção e Serviços Prisionais.

6 — A DGRSP junta o relatório do exame efetuado 
pelo INMLCF, I. P., ao processo individual do trabalhador 
examinado.

CAPÍTULO III

Consequências da verificação do estado de influen-
ciado pelo álcool, por estupefacientes, por substân-
cias psicotrópicas ou por outros produtos de efeitos 
análogos.

Artigo 15.º
Consequências imediatas

1 — Sempre que o resultado do teste realizado em ana-
lisador ou aparelho quantitativo, nos termos dos artigos 9.º 
e 10.º, ou o resultado do exame toxicológico de sangue 
previsto no artigo 10.º revelar uma taxa de álcool no sangue 
igual ou superior a 0,2 g/l, ou que qualquer dos exames 
previstos no artigo 11.º revelar a presença de estupefacien-
tes, de substâncias psicotrópicas ou de outros produtos de 
efeitos análogos, o trabalhador examinado fica proibido 
de, nas 12 horas imediatamente posteriores à realização 
do respetivo teste ou exame:

a) Conduzir veículo a motor de qualquer categoria;
b) Deter, usar, portar e transportar qualquer arma de 

fogo; e
c) Permanecer ao serviço.

2 — Compete a qualquer superior hierárquico do traba-
lhador visado tomar as medidas imediatas para assegurar o 
cumprimento das proibições previstas no número anterior, 
nomeadamente desarmá -lo para os efeitos da alínea b).

3 — A violação pelo trabalhador visado de qualquer das 
proibições previstas no n.º 1 constitui infração disciplinar 
grave.

4 — Cessam as proibições estabelecidas no n.º 1 se, 
antes do decurso do prazo de 12 horas aí previsto, for 
disponibilizado resultado de novo teste ou exame que 
contrarie o resultado positivo verificado no teste ou exame 
inicial.
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Artigo 16.º
Consequências disciplinares e contraordenacionais

1 — Pratica infração disciplinar, a apreciar nos termos 
da lei, o trabalhador do CGP que se encontre em serviço 
e que:

a) Em teste efetuado em analisador ou aparelho quan-
titativo não contrariado por teste ou exame em sede de 
contraprova, nos termos previstos na presente lei, revelar 
uma taxa de álcool no sangue igual ou superior a 0,2 g de 
álcool por litro de sangue; ou

b) Em exame de confirmação, realizado nos termos 
previstos na presente lei, revelar a presença de estupefa-
cientes, de substâncias psicotrópicas ou de outros produtos 
de efeitos análogos.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a apli-
cação do previsto nos n.os 4 a 6 do artigo 23.º do Estatuto 
do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional, aprovado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 3/2014, de 9 de janeiro.

3 — No caso de o trabalhador se encontrar sob a influência 
de estupefacientes, de substâncias psicotrópicas ou de outros 
produtos de efeitos análogos, é ainda aplicável o disposto na 
Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, e respe-
tiva legislação complementar.

CAPÍTULO IV

Proteção de dados pessoais

Artigo 17.º
Confidencialidade

1 — É garantida a confidencialidade dos dados em to-
das as operações de colheita, transporte, manuseamento e 
guarda de amostras biológicas, bem como da informação 
destas obtida, ficando obrigados ao dever de sigilo todos 
os que com eles tenham contacto.

2 — A violação do dever de sigilo a que se refere o nú-
mero anterior é punida nos termos previstos no artigo 47.º 
da Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, alterada pela Lei 
n.º 103/2015, de 24 de agosto.

Artigo 18.º
Conservação das amostras biológicas

1 — O INMLCF, I. P., guarda e garante a conservação 
das amostras biológicas a cuja análise procedeu pelo pe-
ríodo que decorre até:

a) À comprovação de testes negativos;
b) Ao final do prazo para a propositura de ação de im-

pugnação judicial de decisão condenatória proferida no 
processo disciplinar; ou

c) Ao trânsito em julgado da decisão final, caso tenha 
sido proposta ação de impugnação judicial de decisão 
condenatória proferida no processo disciplinar.

2 — Findo o período referido no número anterior, o 
INMLCF, I. P., procede à destruição das amostras biológicas 
a cuja análise procedeu, salvo ordem judicial em contrário.

3 — As amostras biológicas referidas nos números an-
teriores não podem ser utilizadas para fins distintos dos 
previstos na presente lei.

Artigo 19.º
Processo individual do trabalhador

1 — São inseridos no processo individual do trabalhador 
do CGP a que respeitam, com vista à instrução e decisão 
dos processos disciplinares decorrentes da violação do 
disposto no n.º 2 do artigo 3.º:

a) O resultado do teste efetuado em analisador ou apa-
relho quantitativo não contrariado por teste ou exame em 
sede de contraprova, nos termos previstos na presente 
lei, que revelar uma taxa de álcool no sangue igual ou 
superior a 0,2 g/l;

b) O resultado do teste ou exame realizado em sede 
de contraprova, nos termos previstos na presente lei, que 
revelar uma taxa de álcool no sangue igual ou superior a 
0,2 g/l; e

c) O resultado do exame de confirmação, realizado nos 
termos previstos na presente lei, que revelar a presença de 
estupefacientes, de substâncias psicotrópicas ou de outros 
produtos de efeitos análogos.

2 — Para o efeito do disposto no número anterior, é 
inserida no processo individual do trabalhador a informa-
ção relativa:

a) À data e ao local em que foram realizados os tes-
tes, exames médicos ou outros meios apropriados, bem 
como aos métodos neles utilizados, à taxa de álcool no 
sangue apurada e aos estupefacientes, às substâncias 
psicotrópicas e aos outros produtos de efeitos análogos 
detetados;

b) À entidade que, nos termos previstos no artigo 4.º, 
ordenou a realização dos testes, exames médicos ou outros 
meios apropriados;

c) À entidade que, nos termos previstos nos artigos 7.º 
e 14.º, realizou os testes, exames médicos ou outros meios 
apropriados;

d) Aos procedimentos adotados; e
e) Às sanções disciplinares aplicadas.

3 — Os resultados e a informação referidos nos números 
anteriores devem ser separados dos restantes dados cons-
tantes do processo individual do trabalhador.

Artigo 20.º
Entidade responsável pelo tratamento dos dados

1 — O diretor -geral de Reinserção e Serviços Prisionais 
é o responsável pelo tratamento dos dados a que se refere o 
artigo anterior, nos termos e para os efeitos previstos na Lei 
n.º 67/98, de 26 de outubro, alterada pela Lei n.º 103/2015, 
de 24 de agosto.

2 — Cabe, em especial, ao diretor -geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais assegurar o direito de informação e de 
acesso aos dados pelos respetivos titulares, a correção de 
inexatidões, o completamento de omissões e a supressão 
de dados indevidamente registados, bem como velar pela 
legalidade da consulta e da comunicação da informação.

Artigo 21.º
Recolha e conservação dos dados

1 — Os dados devem ser exatos, pertinentes e atuali-
zados, não podendo o seu tratamento exceder os limites 
definidos no artigo 19.º
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2 — Os dados relativos às infrações praticadas apenas 
podem ser tratados após a decisão condenatória proferida 
no processo disciplinar se tornar definitiva ou, quando 
haja impugnação judicial da mesma, após a decisão final 
transitar em julgado.

3 — Os dados são eliminados seis meses após a extinção 
do vínculo de emprego público do trabalhador do CGP a 
que digam respeito, salvo no caso de extinção por motivos 
disciplinares, em que os dados são eliminados:

a) Após o decurso do prazo para a propositura de 
ação de impugnação judicial do despedimento ou de-
missão; ou

b) Após o trânsito em julgado da decisão final, caso 
tenha sido proposta ação de impugnação judicial do des-
pedimento ou demissão.

Artigo 22.º
Acesso à informação

1 — Tem acesso à informação a que se refere o ar-
tigo 19.º o titular da informação, ou quem prove efetuar o 
pedido em nome ou no interesse daquele, mediante reque-
rimento dirigido ao diretor -geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais.

2 — Podem ainda aceder à informação a que se refere 
o artigo 19.º:

a) O diretor -geral de Reinserção e Serviços Prisionais;
b) Os coordenadores do Serviço de Auditoria e Inspeção 

da DGRSP;
c) O dirigente máximo da unidade orgânica em que o 

titular da informação exerce funções.

Artigo 23.º
Segurança do tratamento da informação

Tendo em vista a segurança do tratamento da infor-
mação a que se refere o artigo 19.º, cabe ao responsá-
vel pelo seu tratamento assegurar a observância das 
seguintes regras:

a) A entrada nas instalações utilizadas para o tratamento 
da informação é objeto de controlo, para impedir o acesso 
de qualquer pessoa não autorizada;

b) Os suportes da informação são objeto de controlo, 
para impedir que possam ser lidos, copiados, alterados ou 
retirados por qualquer pessoa não autorizada;

c) A inserção da informação é objeto de controlo, para 
impedir a introdução, bem como qualquer tomada de co-
nhecimento, alteração ou eliminação não autorizada de 
dados pessoais;

d) Os sistemas de tratamento automatizado de dados 
são objeto de controlo, para impedir que possam ser utili-
zados por pessoas não autorizadas, através de instalações 
de transmissão de dados;

e) O acesso à informação é objeto de controlo, para 
que as pessoas autorizadas só possam ter acesso à infor-
mação que interesse ao exercício das suas atribuições 
legais;

f) A transmissão da informação é objeto de controlo, 
para garantir que a sua utilização é limitada às entidades 
autorizadas;

g) A introdução, consulta, alteração ou eliminação de 
dados pessoais nos sistemas de tratamento automatizado é 
objeto de controlo, de forma a verificar -se quais os dados 
introduzidos, consultados, alterados ou eliminados, quando 

e por quem, mantendo -se o registo dessas operações por 
um período de quatro anos;

h) O transporte de suportes de informação é objeto de 
controlo, para impedir que os dados possam ser lidos, co-
piados, alterados ou eliminados de forma não autorizada.

Artigo 24.º
Direito subsidiário

1 — Os dados pessoais são protegidos de acordo com o 
disposto na Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, alterada pela 
Lei n.º 103/2015, de 24 de agosto.

2 — O disposto na Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, 
alterada pela Lei n.º 103/2015, de 24 de agosto, é subsi-
diariamente aplicável às matérias relativas à proteção de 
dados pessoais previstas na presente lei.

CAPÍTULO V

Alteração legislativa

Artigo 25.º
Alteração ao Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional

O artigo 23.º do Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda 
Prisional, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 3/2014, 
de 9 de janeiro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 23.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para os efeitos do disposto no número ante-

rior, os trabalhadores do CGP em serviço podem ser 
submetidos a exames médicos, a testes ou a outros 
meios apropriados, nomeadamente com vista à de-
teção do consumo excessivo de bebidas alcoólicas, 
do consumo de estupefacientes e substâncias psico-
trópicas e do consumo de outros produtos de efeitos 
análogos, nos termos e nas condições a definir em 
lei própria.

3 —  (Revogado.)
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

CAPÍTULO VI

Disposições complementares e finais

Artigo 26.º
Equipamentos utilizados nos procedimentos de fiscalização

1 — Nos testes quantitativos de álcool no ar expirado 
só podem ser utilizados analisadores que obedeçam às 
características fixadas nas disposições legais e regu-
lamentares aplicáveis e cuja utilização seja aprovada 
por despacho do diretor -geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais.

2 — A aprovação a que se refere o número ante-
rior é precedida da aprovação de modelo e da primeira 
verificação, a efetuar pelo Instituto Português da 
Qualidade, I. P., nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 291/90, de 20 de setembro, que estabelece o regime 
de controlo metrológico de métodos e instrumentos 
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de medição, no Regulamento Geral do Controlo Me-
trológico, aprovado pela Portaria n.º 962/90, de 9 de 
outubro, e no Regulamento do Controlo Metrológico dos 
Alcoolímetros, aprovado pela Portaria n.º 1556/2007, 
de 10 de dezembro.

3 — Os equipamentos referidos no n.º 1 devem ser ob-
jeto das operações de controlo metrológico previstas na 
lei e nos regulamentos aplicáveis, a efetuar pelo Instituto 
Português da Qualidade, I. P., através da respetiva verifi-
cação periódica anual.

4 — Os analisadores qualitativos de álcool, bem 
como os modelos dos equipamentos a utilizar nos tes-
tes rápidos de urina, saliva ou suor para a deteção da 
presença de estupefacientes, de substâncias psicotró-
picas ou de outros produtos de efeitos análogos, são 
aprovados por despacho do diretor -geral de Reinserção 
e Serviços Prisionais.

5 — Os despachos do diretor -geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais previstos nos n.os 1 e 4 são publica-
dos na 2.ª série do Diário da República, sob pena de 
ineficácia jurídica.

6 — No mês de janeiro de cada ano, cada estabeleci-
mento prisional comunica ao diretor -geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais o inventário dos equipamentos de que 
dispõe, com expressa menção do seu estado de conserva-
ção e prazo de validade e da respetiva operacionalidade.

Artigo 27.º
Modelos e impressos

1 — O diretor -geral de Reinserção e Serviços Prisionais 
aprova, sob a forma de despacho, os modelos e impres-
sos a utilizar nos principais atos a praticar no âmbito da 
realização dos testes, exames e outros meios apropriados 
previstos na presente lei.

2 — A aprovação pelo diretor -geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais dos modelos previstos no n.º 6 do 
artigo 5.º, no n.º 2 do artigo 7.º, no artigo 8.º, no n.º 2 
do artigo 10.º, no n.º 4 do artigo 12.º e no n.º 5 do ar-
tigo 14.º é precedida de parecer da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados.

3 — Os despachos do diretor -geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais previstos nos números anteriores 
são publicados na 2.ª série do Diário da República, sob 
pena de ineficácia jurídica.

Artigo 28.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O n.º 3 do artigo 23.º do Estatuto do Pessoal do Corpo 
da Guarda Prisional, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 3/2014, de 9 de janeiro;

b) O Regulamento da Verificação do Grau de Alcoolemia 
e do Estado de Intoxicação de Estupefacientes do Pessoal 
do Corpo da Guarda Prisional, aprovado por despacho 
conjunto dos Ministros da Justiça e da Saúde, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 222, de 25 de setembro 
de 1995.

Artigo 29.º
Entrada em vigor

1 — A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua 
publicação, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — O disposto nos artigos 26.º e 27.º da presente lei 
entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 22 de dezembro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 2 de fevereiro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 14 de fevereiro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 7/2017
de 2 de março

Vigésima segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de 
janeiro, que aprova o regime jurídico aplicável ao tráfico e con-
sumo de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, aditando 
várias substâncias à tabela II -A.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente lei procede à vigésima segunda 
alteração ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, que 
aprova o regime jurídico aplicável ao tráfico e consumo 
de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, alterado 
e republicado pela Lei n.º 18/2009, de 11 de maio, e al-
terado pela Lei n.º 38/2009, de 20 de julho, pelo Decreto-
-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, e pelas Leis 
n.os 13/2012, de 26 de março, 22/2014, de 28 de abril, 
e 77/2014, de 11 de novembro, aditando as substâncias 
3,4 — metilenodioxipirovalerona (MDPV), 4 -iodo — 
2,5 — dimetoxi — N — (2 — metoxibenzil) fenetila-
mina (25I -NBOMe), 3,4 — dicloro — N — [[1 - (di-
metilamino) ciclo -hexil] metil]benzamida (AH -7921), 
2 — (3 — metoxifenil) — 2 — (etilamino) ciclo — he-
xanona (metoxetamina), JWH -018, AM — 2201 e me-
tilona (beta -ceto -MDMA) à tabela II -A.

2 — A inclusão das substâncias referidas no número 
anterior decorre, quanto às substâncias 3,4 — me-
tilenodioxipirovalerona (MDPV), 4 -iodo — 2,5 — 
dimetoxi — N — (2 — metoxibenzil) fenetilamina 
(25I -NBOMe), 3,4 — dicloro — N — [[1 - (dimeti-
lamino) ciclo -hexil] metil]benzamida (AH -7921) e 
2 — (3 — metoxifenil) — 2 — (etilamino) ciclo — he-
xanona (metoxetamina), da Decisão n.º 2014/688/UE, do 
Conselho, de 25 de setembro de 2014, e da necessidade 
de sujeitar estas substâncias a medidas de controlo e san-
ções penais, de forma a minimizar os riscos de abuso e 
utilização ilícita.

3 — A inclusão das substâncias referidas no n.º 1 
decorre, quanto às substâncias JWH -018, AM — 2201 
e metilona (beta -ceto -MDMA), da Decisão n.º 114/14 
(2015), de 7 de março de 2016, da Comissão de Es-
tupefacientes das Nações Unidas, e da necessidade 
de sujeitar estas substâncias a medidas de controlo e 
a sanções penais, de forma a minimizar os riscos de 
abuso e utilização ilícita.
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Artigo 2.º
Aditamento à tabela II -A anexa ao Decreto-

-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro

São aditadas à tabela II -A anexa ao Decreto-
-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, alterado e republi-
cado pela Lei n.º 18/2009, de 11 de maio, e alterado 
pela Lei n.º 38/2009, de 20 de julho, pelo Decreto-
-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, e pelas Leis 
n.os 13/2012, de 26 de março, 22/2014, de 28 de 
abril, e 77/2014, de 11 de novembro, as substâncias 
3,4 — metilenodioxipirovalerona (MDPV), 4 -iodo —
2,5 — dimetoxi — N — (2 — metoxibenzil) fenetila-
mina (25I -NBOMe), 3,4 — dicloro — N — [[1 - (di-
metilamino) ciclo -hexil] metil]benzamida (AH -7921), 
2 — (3 — metoxifenil) — 2 — (etilamino) ciclo — he-
xanona (metoxetamina), JWH -018, AM — 2201 e me-
tilona (beta -ceto -MDMA).

Artigo 3.º

Republicação

É republicada em anexo à presente lei, da qual faz parte 
integrante, a tabela II -A anexa ao Decreto -Lei n.º 15/93, 
de 22 de janeiro, com a redação atual.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 13 de janeiro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 8 de fevereiro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 14 de fevereiro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

Republicação da tabela II -A anexa ao Decreto -Lei n.º 15/93, 
de 22 de janeiro

«TABELA II-A

AH -7921 — 3,4 — dicloro — N — [[1 - (dimetila-
mino) ciclo -hexil] metil]benzamida.

AM — 2201
5 (2 -aminopropil)indole
1 -benzilpiperazina (1 -benzil -1,4 -diazacilohexano, 

N -benzilpiperazina ou, de forma menos precisa, ben-
zilpiperazina ou BZP).

2C -B (4 -bromo -2,5 -dimetoxifenetilamina).
2C -I (2,5 -dimetoxi -4 -iodofenetilamina).
2C -T -2 (2,5 -dimetoxi -4 -etiltiofenetilamina).
2C -T -7 (2,5 -dimetoxi -4 -propiltiofenetilamina).
Bufotenina — 5 -hidroxi -N -N -dimetiltripptamina.

Catinona — ( -) -(alfa) -aminopropiofenona.
DET — N -N -dietiltriptamina.
DMA — (mais ou menos) -2,5 -dimetoxi -a -metilfeni-

letilamina.
DMHP — 3 -(1,2 -dimetil -heptil) -1 -hiroxi -7,8,9,10-

-tetraidro -6,6,9 -trimetil -6H -dibenzo -(b,d) pirano.
DMT — N -N -dimetiltriptamina.
DOB — 2,5 dimetoxi -4 -bromoanfetamina.
DOET — (mais ou menos) -2,5 -dimetoxi -4(alfa) -etil-

-metilfeniletilamina.
DOM, STP — 2 -amino -1 -(2,5 -dimetoxi -4 -metil)fenil-

-propano.
DPT — dipropiltriptamina.
Eticiclidina, PCE — N -etil -1 -fenilciclo -hexilamina.
ptamina — 3 -(2 -aminobutil)indol.
Fenciclidina, PCP — 1 -(1 -fenilciclo -hexi) piperidina.
GHB [(gama) -ácido hidroxibutírico].
25I -NBOMe — 4 -iodo — 2,5 — dimetoxi — N —

(2 — metoxibenzil) fenetilamina.
JWH -018.
Lisergida, LSD, LSD -25 -(mais ou menos) -N-

-N -dietilisergamida; dietilamida do ácido dextro-
-lisérgico.

MDMA — 3,4 -metilenadioxianfetamina.
MDPV — 3,4 — metilenodioxipirovalerona.
Mefedrona — 4 -metilmetcatinona.
Mescalina — 3,4,5 -trimetoxifenetilamina.
Metcatinona — 2 -(metilamino) -1 -fenilpropan -1 -ona.
4 — Metilaminorex — (mais ou menos) -cis -2 -amino-

-4 -metil -5 -fenil -2 -oxazolina.
Metilona (beta -ceto -MDMA).
Metoxetamina — 2 — (3 — metoxifenil) — 2 — (eti-

lamino) ciclo — hexanona.
MMDA — (mais ou menos) -5 -metoxi -3,4 -metileno-

dioxi -(alfa) metilfeniletilamina.
Para -hexilo — 3 -hexilo -1 -hidroxi -7,8,9,10 -tetraidro-

-6,6,9 -trimetil -6H -dibenzo (b,d) pirano.
PMA — 4 (alfa) -metoxi -metilfeniletilamina.
PMMA — [parametoximetilanfetamina ou N -metil-

-1 -(4 -metixifenil) -2 -aminopropano].
Psilocibina — fosfatodiidrogenado de 3 -(2 -dimetila 

-minoetil) -4 -indolilo.
Psilocina — 3 -( -2 -dimetilaminoetil) -4 -(hidroxi -indol).
Roliciclidina, PHP, PCPY — 1 -(1 -fenilciclohexil) 

pirrolidina.
Tenanfetamina -MDA — (mais ou menos) -3,4 N -me-

tilenodioxi, (alfa) -dimetilfeniletilamina.
Tenociclidina, TCP — 1 -[1 -(2 -tienil) ciclo -hexil] 

piperidina.
TMA — (mais ou menos) -3,4,5 -trimetoxi -(alfa)-

-metilfeniletilamina.
TMA -2 (2,4,5 -trimetoxianfetamina).
4 — MTA (p -metiltioanfetamina ou 4 -metiltioanfetamina).

Os sais das substâncias indicadas nesta tabela, sempre 
que a existência de tais sais seja possível.

Os isómeros das substâncias inscritas nesta tabela 
em todos os casos em que estes isómeros possam exis-
tir com designação química específica, salvo se forem 
expressamente excluídos.» 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 34/2017
Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Estatu-

tos constantes do anexo II ao Decreto -Lei n.º 233/2005, de 
29 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 12/2015, de 26 de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 183/2015, de 31 de agosto, aplicável ao Centro Hospi-
talar do Porto, E. P. E., por força do n.º 3 do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 30/2011, de 2 de março, conjugados com 
o artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, 
alterado pela Lei n.º 75 -A/2014, de 30 de setembro, e com 
o n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de 
março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, 
de 18 de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, 
de 28 de julho, resulta que os membros do conselho de 
administração do Centro Hospitalar do Porto, E. P. E., 
são nomeados por resolução do Conselho de Ministros, 
sob proposta dos membros do Governo responsáveis pe-
las áreas das finanças e da saúde, para um mandato de 
três anos, renovável até ao máximo de três renovações 
consecutivas.

Atendendo a que os atuais membros do conselho de 
administração do Centro Hospitalar do Porto, E. P. E., 
cessaram o respetivo mandato a 31 de dezembro de 2016, 
torna -se necessário proceder à nomeação dos membros 
deste órgão, para um mandato de três anos, assegurando-
-se a continuidade de funções dos cinco elementos deste 
órgão.

A remuneração dos membros do conselho de admi-
nistração desta entidade pública empresarial obedece ao 
disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classificação atribuída 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 
26 de março, alterada pelas Resoluções do Conselho de 
Ministros n.os 97/2012, de 21 de novembro, 45/2013, de 
19 de julho, e 48/2013, de 29 de julho.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, a Comissão 
de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, 
que se pronunciou favoravelmente sobre as nomeações 
constantes da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos cons-

tantes do anexo II ao Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 
de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 12/2015, de 26 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 183/2015, de 31 de agosto, dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º, 
e da alínea c) do n.º 3 do artigo 20.º e do n.º 8 do artigo 28.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, 
e alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, e 
da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Nomear, sob proposta dos Ministros das Finanças 
e da Saúde, Paulo Jorge Barbosa Carvalho, José Fernando 
da Rocha Barros, Rui Manuel Oliveira Pedroso, Élia do 
Céu Costa Gomes e Alfredo Eduardo Argulho Alves, res-
petivamente, para o cargo de presidente do conselho de 
administração, vogal executivo com funções de diretor 
clínico, vogal executivo, vogal executiva e vogal executivo 
com funções de enfermeiro diretor, do Centro Hospitalar 

do Porto, E. P. E., cuja idoneidade, experiência e com-
petências profissionais para o desempenho dos cargos 
são evidenciadas nas respetivas notas curriculares, que 
constam do anexo à presente resolução e da qual fazem 
parte integrante.

2 — Autorizar os nomeados Paulo Jorge Barbosa Car-
valho e José Fernando da Rocha Barros a exercer a ativi-
dade de docência em estabelecimentos de ensino superior 
público ou de interesse público.

3 — Autorizar os nomeados Paulo Jorge Barbosa Car-
valho e José Fernando da Rocha Barros a optar pelo ven-
cimento do lugar de origem.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de fevereiro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

Notas curriculares

Paulo Jorge Barbosa Carvalho nasceu a 30 de março 
de 1962, no Porto.

Licenciado em Medicina pela Faculdade de Medicina 
da UP, que concluiu em outubro de 1986, com a média 
final de 13 valores.

Completou o Internato Complementar de Medicina In-
terna em julho de 1995 com a classificação final de 18,4 va-
lores no HGSA, em 1996 tomou posse como Assistente 
Hospitalar de Medicina Interna do quadro do Hospital 
Geral de Santo António, com a classificação de 19 valores.

Assistente Graduado de Medicina Interna, por concurso 
público em 2005.

Realizou concurso público para Assistente Graduado 
Sénior de Medicina Interna em 2016.

Como formação complementar realizou um estágio 
de Reumatologia com a duração de 6 meses no hospital 
Cochin na cidade de Paris (Prof. Charles Menkès).

Nos últimos anos tem estado ligado à gestão na área da 
saúde tendo frequentado em 2007 o Mastering Health Care 
Finance da Harvard Medical International.

De 2006 a 2009 foi Consultor da Entidade Reguladora 
da Saúde tendo pertencido à Comissão Coordenadora do 
projeto SINAS desta entidade (Sistema Nacional de Ava-
liação em Saúde).

Durante o ano de 2009 frequentou com aproveita-
mento o Programa de Alta Direção de Instituições de 
Saúde (PADIS).

Funções desempenhadas no Centro Hospitalar do Porto/
HGSA:

Foi Gestor da Consulta de Medicina entre janeiro de 
2000 e agosto de 2008.

Entre novembro de 2004 e agosto 2009 pertenceu ao 
Conselho de Gestão do Departamento de Medicina do CHP 
na qualidade de adjunto do diretor do Departamento.

Foi membro eleito do Conselho Geral do HGSA até à 
sua extinção por força da passagem do hospital a EPE.

Fez parte do Conselho de Formação do Departamento 
de Formação e Ensino pós -graduado do HGSA — SA.

Em diferentes períodos foi membro da Comissão de 
Farmácia e Terapêutica.

Diretor do Serviço de Medicina Interna do CHP entre 
setembro de 2008 e junho de 2009.
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Presidente da Comissão Nacional de Farmácia e Te-
rapêutica desde a sua criação em fevereiro de 2013 até 
dezembro de 2016.

Membro da Comissão de Avaliação de Tecnologias da 
Saúde (CATS).

Diretor Clínico do CHP entre junho de 2009 e novembro 
de 2016.

Presidente do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar do Porto desde dezembro de 2016.

Outras funções:

É membro agregado da Sociedade Portuguesa de Me-
dicina Interna (SPMI).

Foi vice -presidente do Núcleo de Estudo de Doenças 
Autoimunes (NEDAI) da SPMI.

É membro da British Society of Rheumatology e do 
American College of Rheumatology.

Assistente do Instituto de Ciências Biomédicas Abel 
Salazar desde 1992 e Professor Auxiliar Convidado 
desde 2005 da disciplina de Clínica Médica do 5.º ano 
do ICBAS.

Responsável da disciplina opcional de «Imunologia 
Clínica» do 6.º ano do Mestrado Integrado de Medi-
cina.

Faz parte da Comissão Científica do mesmo curso.
É membro da Comissão Mista, órgão que dirige o Mes-

trado Integrado de Medicina do ICBAS, integrando o ciclo 
clínico e o ciclo básico.

Pertenceu à comissão que realizou a acreditação dos 
serviços dos hospitais portugueses candidatos ao ensino 
médico em parceria com o Imperial College.

Tem 164 trabalhos apresentados em reuniões científicas 
(trabalhos de investigação clínica e conferências) com 
cerca de 60 % apresentados em reuniões internacionais.

Tem 44 publicações a grande maioria em revistas de 
caráter internacional.

É coautor do livro «O que é a Artrite Reumatoide» 
destinado a doentes com esta patologia.

É coautor do livro de «guide -lines» de diagnóstico e 
tratamento das doenças autoimunes elaborado pela Uni-
dade de Imunologia Clínica do CHP.

José Fernando da Rocha Barros
Nasceu a 5 de fevereiro de 1961, em Coreixas, Irivo, 

Penafiel.
Formação académica:

Licenciatura em Medicina e Doutoramento em Ciências 
Médicas pelo Instituto de Ciências Biomédicas de Abel 
Salazar (ICBAS) da Universidade do Porto (UP).

Pós -graduação em Gestão de Serviços de Saúde da 
Universidade Católica Portuguesa.

Programa de Alta Direção de Instituições de Saúde 
(V PADIS) da Escola de Gestão e Negócios.

Experiência profissional:

Funções atuais:

Diretor Clínico do Centro Hospitalar do Porto (CHP).
Diretor do Departamento de Neurociências do CHP.
Membro da Comissão Científica do Mestrado Integrado 

em Medicina (MIM) do ICBAS, UP.
Membro da Comissão Mista no âmbito do Protocolo 

ICBAS, UP -CHP.

Regente da Unidade Curricular «Dissertação/Projeto/
Relatório de Estágio» (6.º ano) e Responsável pelo Módulo 
«Semiologia Neurológica» (3.º ano) do MIM do ICBAS, 
UP.

Docente da Pós -Graduação em Medicina da Dor da 
Faculdade de Medicina da UP.

Presidente da Direção da Sociedade Portuguesa de Ce-
faleias.

Responsável pela Rede de Referenciação Hospitalar de 
Neurologia, no âmbito do Ministério da Saúde.

Investigador clínico em Neurogenética, sendo autor ou 
coautor de artigos, publicados em revistas internacionais 
com fator de impacto elevado, com dezenas de citações 
na literatura.

Formação e carreira especial médica:

Assistente Graduado Sénior de Neurologia em 2015, 
com 19,80 valores (candidato único).

Consultor em 2005, com 18,80 valores (1.º classificado 
de 14 candidatos).

Assistente Graduado em 2004, por análise curricular 
documental.

Assistente em 1995, com 18 valores (candidato 
único).

Internato Complementar (1989 -1995), concluído com 
18,90 valores, intervalado por 15 meses como oficial mi-
liciano médico do Exército Português.

Internato Geral (1987 -88), apto.

Funções concluídas:

Diretor da Consulta Externa do CHP (2005 -2016).
Chefe de Equipa do Serviço de Urgência do CHP 

(2010 -2016).
Presidente do Conselho Diretivo do Colégio de Neuro-

logia da Ordem dos Médicos (2012 -2016).
Diretor interino do Departamento de Doenças do Sis-

tema Nervoso e Órgãos dos Sentidos (2012 -2013).
Diretor do Departamento de Ambulatório 

(2011 -2013).
Adjunto do Diretor Clínico (2005 -2009 e 2011 -2016).
Coordenador do Internato Complementar e da forma-

ção pós -graduada do Serviço de Neurologia (2001 -2011).
Vogal da Comissão de Farmácia e Terapêutica 

(2002 -2006).
Presidente do Júri do concurso do Fundo de Investigação 

em Saúde do INFARMED na área cérebro -cardiovascular 
(2015).

Membro de treze júris de habilitação ou de provimento 
da carreira especial médica (2002 -2015).

Presidente do Júri Nacional de Neurologia da Ordem 
dos Médicos (2007).

Presidente do Conselho Fiscal da Sociedade Portuguesa 
de Neurologia (2008 -2011).

Fundador, Diretor -adjunto (2000 -2004) e Diretor 
(2005 -2007) da revista de neurociências clínicas SINAPSE 
(ISSN1645 -281X).

Rui Manuel Oliveira Pedroso nasceu a 19 de julho de 
1970, em Gondomar, Porto.

Analista, Trader e Consultor financeiro em Mercados 
Financeiros (de 1995 a final de 1999).

Diretor -Geral de empresas financeiras, responsável pela 
ligação com entidades supervisoras como CMVM e Banco 
de Portugal (1997 a final de 1999).
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Diretor Executivo de Espaço Atlântico — Formação 
Financeira, S. A., na área da formação profissional, licen-
ciaturas e ensino pós -graduado (set. 2001 -set. 2002).

Professor convidado de várias entidades formativas, em 
temáticas como Mercados Financeiros, Análise Financeira, 
Avaliação de Obrigações, Gestão de Empresas, ao nível da 
formação profissional, licenciaturas e ensino pós -graduado 
(1995 -2004).

Quadro do Grupo Português de Saúde, enquanto Dire-
tor da Unidade de Negócios de «outsourcing» da Gestão 
Clínica de Sinistros de Acid. Trabalho de companhias de 
Seguros (2002 -2005); Gerente da Empresa de Prestação 
de Serviços Clínicos UNIMED/Norte.

Quadro do Grupo Privado de Saúde Trofa Saúde como 
Assessor do Conselho de Administração para a criação 
da Rede de Clínicas e Hospitais do Grupo (2005 -2007); 
Diretor Comercial e Relações Institucionais do Hospital 
da Trofa (set. 2005 -set. 2007).

Administrador do Hospital Particular de Lisboa do 
Grupo Trofa Saúde (set. 2007 -mar. 2008).

Quadro do Grupo José de Melo Saúde, como Diretor-
-Geral do Dr. Campos Costa. Imagiologia Clínica, S. A. 
(abr. 2008 a dez. 2011).

Administrador/gerente e Diretor -geral de um grupo de 
empresas do setor dos resíduos, com presença mundial, em 
particular em países como Emirados Árabes Unidos, Brasil, 
Peru, Espanha e Portugal (jan. 2012 a jan. 2014).

Vogal do CA do Centro Hospitalar do Porto, com os pe-
louros Financeiro, Planeamento e Sistemas de Informação; 
Desde out. de 2016: Jurídico e Serviço de Instalações e 
Equipamentos; Articulação com os restantes serviços do 
Hospital e com os órgãos da Tutela (ARS Norte, ACSS, 
Ministério da Saúde);

Habilitações: 2015 — Programa Leadership in health-
care delivery/2011 — Programa de Corporate Governance/
2006 — PADIS — Programa de Alta Direção de Institui-
ções de Saúde/2004 — Pós -Graduação Gestão de Unidades 
de Saúde/1995 — licenciado em Gestão Financeira pelo 
IESF — Instituto de Estudos Financeiros e Fiscais.

Élia do Céu Costa Gomes nasceu a 7 de julho de 1951, 
na Guarda.

Qualificações académicas:

Licenciatura em Direito, pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra — 1978.

Pós -graduação em Administração Hospitalar pela Escola 
Nacional de Saúde Pública — 1982.

Atividade profissional/cargos:

1982 a 1985 — exerceu funções no Gabinete de 
Planea mento e no Serviço de Aprovisionamento dos 
Hospitais da Universidade de Coimbra, onde foi diretora 
do Serviço.

1985 — precedendo concurso inicia funções como Ad-
ministradora de 3.ª Classe no Centro Hospitalar do Vale do 
Sousa onde integrou o Conselho de Gerência, exercendo 
as funções consignadas no Decreto -Lei n.º 30/77, para os 
Administradores Principais.

1988 — precedendo concurso inicia funções no Hospital 
de São João como administradora de 2.ª classe, posterior-
mente nomeada Administradora de 1.ª classe.

1990 — nomeada Administradora -Delegada do Hospital 
Distrital de Valongo.

1996 — nomeada Administradora -Delegada do Hospital 
de Magalhães Lemos.

2000 — retoma funções no Hospital de S. João do Porto 
como Administradora do Centro de Responsabilidade de 
Oftalmologia.

De junho de 2000 a 2008 — nomeada Administradora 
Delegada do Hospital Geral de Santo António e posterior-
mente Vogal Executiva do Conselho de Administração do 
HGSA, S. A., e HGSA, E. P. E.

2008 — nomeada Vogal Executiva do Conselho de Ad-
ministração do Instituto Português de Oncologia do Porto 
Francisco Gentil, E. P. E.

2011 — nomeada Vogal Executiva do Conselho de Ad-
ministração do Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.

2014 — em 30 de janeiro de 2014, foi nomeada por 
Resolução do Conselho de Ministros, sob proposta dos 
Ministros de Estado e das Finanças e da Saúde, Vogal Exe-
cutiva do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 
do Porto, E. P. E., cargo que exerce até à presente data.

Formação relevante:

2005 — PADIS — Programa de Alta Direção de Insti-
tuições de Saúde (AESE).

2006 — Curso de Controlo de Gestão e Avaliação de 
Performance (EGP — UPBS).

2007 — Mastering Health Care Finance (Harvard Me-
dical International/Institute of Health Economics/Escola 
de Negócios da Universidade do Porto).

2012 — Sensibilização sobre as novas regras de 
contratação pública e a sua aplicação nos Hospitais 
EPE — (Instituto Nacional da Administração and Ma-
nagement, em colaboração com o Centro Hospitalar do 
Porto).

2013 — Trainning Program in Health Economics and 
Health Technology Assessment (HTA) — Università Boc-
coni, Milano, Italy.

2013 — Kaizen Strategy (Instituto Kaizen).
2014 — Leadership in Healthcare Delivery — Nova 

School of Business and Economics, Lisboa.

Alfredo Eduardo Argulho Alves, nascido a 27 de julho 
de 1959, na freguesia de Picote, concelho de Miranda do 
Douro.

Habilitações académicas — Licenciatura em Enferma-
gem pela ESE D. Ana Guedes, Porto.

Habilitações profissionais:

CESE em Enfermagem Médico -Cirúrgica pela Escola 
Superior de Enfermagem Cidade do Porto e CESE em 
Administração dos Serviços de Enfermagem pela Escola 
Superior de Enfermagem da Imaculada Conceição, Porto.

Categoria profissional — Enfermeiro Supervisor do 
mapa de pessoal do CHP, E. P. E.

Atividade profissional:

De 19 de dezembro de 1983 a 14 de outubro de 
1998 — funções como Enfermeiro no Serviço de Cuida-
dos Intensivos e Serviço de Urgência do Hospital Geral 
de Santo António;

De 15 de outubro de 1998 a 31 de julho de 2000 — fun-
ções como Enfermeiro Especialista, área Médico -Cirúrgica, 
no Serviço de Urgência e Serviço de Urologia do Hospital 
Geral de Santo António;
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De 1 de agosto de 2000 a 31 de agosto de 2002 — fun-
ções em regime de requisição na Divisão de Gestão de 
Recursos Humanos da ARSNorte;

De 1 de setembro de 2002 a 07 de outubro de 2007 — En-
fermeiro Diretor do Hospital Geral de Santo António;

De 8 de outubro de 2007 até 14 de novembro de 2011, 
Enfermeiro Diretor do Centro Hospitalar do Porto, criado 
pelo DL n.º 326/2007;

De 15 de novembro de 2011 até à presente data (feve-
reiro de 2017), Enfermeiro Diretor do Centro Hospitalar 
do Porto EPE, criado pelo Decreto -Lei n.º 30/2011, de 
2 de março.

Valorização profissional:
Proferiu mais de duas dezenas de palestras em eventos 

científicos e é autor ou coautor de alguns artigos científicos 
publicados em revistas médicas e de enfermagem;

Frequentou com aproveitamento o «V PADIS — pro-
grama de Alta Direção de Instituições de Saúde», realizado 
no Porto entre outubro e dezembro de 2006;

Mastering Health Care Finance -Internacional Executive 
Program, organizado pelo Institute of Health Economics 
and Management da Université de Lausanne. 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 91/2017
de 2 de março

O voluntariado constitui um instrumento eficaz de de-
senvolvimento pessoal, social e formativo, traduzindo a 
vontade dos cidadãos de agir de forma desinteressada, mas 
comprometida e altruísta em benefício da comunidade.

Nesse sentido, a Lei n.º 71/98, de 3 de novembro, defi-
niu as bases do enquadramento jurídico do voluntariado, 
tendo em vista a prossecução e a garantia para todos os 
cidadãos da participação solidária em ações de volun-
tariado. Esta lei define o voluntariado como o conjunto 
de ações de interesse social e comunitário, realizadas de 
forma desinteressada por pessoas, no âmbito de projetos, 
programas e outras formas de intervenção ao serviço dos 
indivíduos, das famílias e da comunidade, desenvolvida 
sem fins lucrativos por entidades públicas ou privadas. 
No domínio da proteção civil, tem sido crescente o pa-
pel que a sociedade organizada vem desempenhando, 
de modo voluntário, tanto ao nível do apoio a situações 
de emergência, como na dimensão da prevenção e da 
educação para o risco.

Tal realidade acabou por ser reconhecida no Plano Na-
cional de Emergência de Proteção Civil, aprovado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 87/2013, de 11 de 
dezembro, onde se prevê a cooperação das organizações de 
voluntariado de proteção civil em missões de intervenção, 
reforço, apoio e assistência.

Mais recentemente, a alteração à Lei de Bases da Prote-
ção Civil introduzida pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, 
veio a destacar o papel das organizações de voluntariado 
de proteção civil, conferindo -lhes o estatuto de entidades 
com dever de cooperação, integradas na estrutura de pro-
teção civil.

O enquadramento das organizações de voluntariado que 
desenvolvem atividade no domínio da proteção civil necessita 
de sustentação normativa e reguladora, nomeadamente quanto 

às formas de atuação, âmbito, modo de reconhecimento e 
modalidades de cooperação, desiderato que ora se atinge com 
a publicação da presente portaria.

Foram ouvidas as entidades que integram a Comissão 
Nacional de Proteção Civil, o Conselho Nacional para a 
Promoção do Voluntariado, a Confederação Portuguesa 
de Voluntariado e a Autoridade de Supervisão de Seguros 
e Fundos de Pensões.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Admi-

nistração Interna, ao abrigo do n.º 3 do artigo 46.º-A da 
Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada pela Lei Orgânica 
n.º 1/2011, de 30 de novembro, e pela Lei n.º 80/2015, de 
3 de agosto, e no âmbito das competências delegadas nos 
termos do Despacho n.º 181/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de janeiro, alterado 
pelo Despacho n.º 8477/2016, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 124, de 30 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria define o âmbito, o modo de reco-
nhecimento e as formas de cooperação em atividades de 
proteção civil das organizações de voluntariado de proteção 
civil, adiante designadas por OVPC.

Artigo 2.º
Organizações de voluntariado de proteção civil

1 — Consideram -se OVPC as pessoas coletivas de direito 
privado, de base voluntária, sem fins lucrativos, legalmente 
constituídas, cujos fins estatutários visem, exclusivamente, 
o desenvolvimento de atividades no domínio da proteção 
civil e que sejam reconhecidas nos termos da presente 
portaria.

2 — Podem considerar -se ainda como OVPC outras 
pessoas coletivas de direito privado, de base voluntária, 
sem fins lucrativos, legalmente constituídas, que desen-
volvam atividades conexas ao domínio da proteção civil 
em resultado dos seus fins estatutários e que sejam reco-
nhecidas nos termos da presente portaria.

Artigo 3.º
Âmbito das atividades

1 — O âmbito das atividades no domínio da proteção 
civil a desenvolver pelas OVPC, no território de Portugal 
Continental, é o seguinte:

a) Informação e formação das populações sobre a pre-
venção dos riscos coletivos e a minimização das conse-
quências decorrentes da ocorrência de acidente grave ou 
catástrofe, visando a sua sensibilização em matérias de 
autoproteção;

b) Cooperação em ações de socorro e assistência às 
pessoas e bens em perigo, integradas no esforço global 
de resposta quando se verifique a ocorrência de acidente 
grave ou catástrofe;

c) Apoio à reposição da normalidade da vida das pes-
soas em áreas afetadas por acidente grave ou catástrofe.

2 — Cada OVPC pode desenvolver atividades em um 
ou mais âmbitos referidos no número anterior.
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Artigo 4.º
Formas de cooperação

1 — As OVPC observam as seguintes formas de coo-
peração em atividades de proteção civil:

a) Promoção de ações de sensibilização e de informação 
das populações no domínio da proteção civil e da autopro-
teção face a riscos;

b) Realização de ações de formação orientadas para a 
educação para o risco e para a autoproteção;

c) Enquadramento de voluntários a título indivi-
dual;

d) Reforço da difusão de alertas e avisos com recurso a 
meios próprios de comunicação, por solicitação dos órgãos 
competentes;

e) Participação em exercícios e simulacros de proteção 
civil;

f) Auxílio à reabilitação de redes e serviços específicos;
g) Colaboração na logística de suporte às operações de 

socorro e de apoio às populações afetadas;
h) Apoio na montagem e guarnição de postos de triagem 

e/ou postos médicos avançados;
i) Auxílio na montagem e assistência aos postos de co-

mando, zonas de apoio, zonas de concentração e reserva 
e zonas de receção de reforços;

j) Apoio às radiocomunicações de emergência;
k) Apoio ao desenvolvimento de ações de busca, sal-

vamento e movimentação das populações afetadas e de 
proteção de bens, da propriedade e do ambiente;

l) Colaboração na prestação de apoio psicológico e 
social;

m) Apoio à realização de ações de avaliação e reconhe-
cimento de danos;

n) Colaboração em outras ações de apoio integra-
das no Sistema Integrado de Operações de Proteção 
e Socorro.

2 — As formas de cooperação indicadas nas alíneas g) 
a n) do número anterior decorrem mediante solicitação e 
sob coordenação do respetivo comandante das operações 
de socorro.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
sempre que uma OVPC obtenha conhecimento de uma 
ocorrência por meios próprios, deve de imediato aler-
tar as autoridades competentes para o acionamento e 
mobilização de meios no âmbito do Sistema Integrado 
de Operações de Proteção e Socorro, sem prejuízo de 
implementar medidas imediatas que possam garantir a 
salvaguarda de bens humanos, materiais e ambientais, 
minimizando os impactos provocados pela ocorrência, 
caso possua os meios e as capacidades técnicas neces-
sárias para o efeito.

4 — A materialização das formas de cooperação indi-
cadas no n.º 1 pode ser proposta, quando aplicável, em 
programas de voluntariado a apresentar pelas OVPC à 
Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC).

5 — Cabe aos serviços de proteção civil, nos respetivos 
níveis territoriais, estabelecer a necessária articulação e 
coordenação com as entidades reconhecidas como OVPC.

Artigo 5.º
Modo de reconhecimento

1 — O reconhecimento do estatuto de OVPC é feito por 
despacho do Presidente da ANPC.

2 — Podem requerer o reconhecimento como OVPC as 
pessoas coletivas de direito privado, de base voluntária, 
legalmente constituídas, que não prossigam fins lucrativos, 
para si ou para os seus associados, e que desenvolvam ati-
vidades no domínio da proteção civil, nos termos previstos 
no n.º 1 do artigo 3.º

3 — Para efeitos do reconhecimento referido no pre-
sente artigo, as entidades deverão assegurar o cumprimento 
cumulativo dos seguintes requisitos específicos:

a) Deterem, no mínimo, 25 associados ou colaboradores, 
consoante se trate de associações ou de outras pessoas 
coletivas de direito privado, respetivamente;

b) Deterem os requisitos de formação de base e especia-
lizada, previstos no artigo 8.º da presente portaria;

c) Disporem de recursos humanos e materiais necessá-
rios ao desempenho das atividades em relação às quais se 
pretende o reconhecimento.

4 — A formalização do pedido de reconhecimento é 
feita por requerimento dirigido ao Presidente da ANPC, 
atestando o cumprimento dos requisitos constantes nos 
n.os 2 e 3, indicando qual o âmbito de atividade para o qual 
pretende o reconhecimento, acompanhado dos seguintes 
elementos:

a) Cópia do ato de constituição e dos estatutos atuali-
zados;

b) Indicação do número e data do Diário da República 
onde foi publicado o extrato do ato de constituição e ou a 
alteração dos estatutos, quando aplicável;

c) Cópia do cartão de identificação de pessoa coletiva;
d) Declaração de número de associados ou colabora-

dores;
e) Plano de atividades relativo ao ano civil em que é 

requerido o reconhecimento;
f) Relatório de atividades e relatório de contas relativos 

aos dois anos civis anteriores, quando aplicável;
g) Indicação da capacidade geográfica para o desenvol-

vimento das suas atividades;
h) Cópia da ata da assembleia geral relativa à eleição dos 

membros dos órgãos sociais e respetivo termo de posse;
i) Identificação das atividades, previstas no n.º 1 do 

artigo 3.º, para as quais pretende reconhecimento;
j) Identificação das capacidades, em termos de recursos 

humanos e materiais, para o desempenho das atividades 
para as quais se pretende o reconhecimento;

k) Comprovativos da formação de base e especializada 
prevista no artigo 8.º;

l) Comprovativos da constituição dos seguros obrigató-
rios decorrentes do regime jurídico do voluntariado e do 
disposto na alínea c) do artigo10.º

5 — Sem prejuízo do previsto no número anterior, e 
sempre que se entenda necessário, a ANPC pode solicitar 
outros elementos ou esclarecimentos, nos termos do Có-
digo do Procedimento Administrativo.

6 — A ANPC comunica às requerentes a decisão to-
mada, no prazo de 30 dias úteis.

7 — Sempre que, durante a vigência do reconheci-
mento como OVPC, se verifiquem alterações nos pressu-
postos que o fundamentaram, as entidades reconhecidas 
devem remeter à ANPC, no prazo de 15 dias úteis até 
à sua verificação, os documentos comprovativos das 
mesmas.
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8 — A ANPC mantém atualizada e disponível no seu 
sítio da Internet uma lista das entidades reconhecidas como 
OVPC, e bem assim o seu âmbito de atividade.

Artigo 6.º
Prazo e renovação do reconhecimento

1 — O reconhecimento das OVPC é válido por três 
anos, caducando após este período.

2 — Até ao prazo de seis meses antes da data da caduci-
dade do reconhecimento, as OVPC devem solicitar, junto 
da ANPC, a renovação do mesmo, mediante requerimento, 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Planos de atividades, relatórios de atividades e contas 
dos anos em que a OVPC foi reconhecida;

b) Cópia dos estatutos atualizados e da sua publicação no 
Diário da República, no caso de terem sofrido alterações;

c) Identificação das atividades, previstas no n.º 1 do 
artigo 3.º, para as quais pretende reconhecimento;

d) Identificação das capacidades, em termos dos recur-
sos humanos e materiais, para o desempenho das atividades 
para as quais se pretende o reconhecimento;

e) Comprovativo da manutenção da certificação da forma-
ção específica prevista no n.º 5 do artigo 8.º, caso aplicável;

f) Comprovativo da vigência do seguro previsto na alí-
nea d) do artigo 10.º

Artigo 7.º
Cancelamento do reconhecimento

1 — Durante a vigência do reconhecimento, a ANPC pode 
proceder ao seu cancelamento, sempre que se verifique:

a) Alteração aos pressupostos que fundamentaram o 
reconhecimento;

b) Incumprimento dos deveres previstos no artigo 10.º 
da presente portaria.

2 — Nos termos e para os efeitos do número anterior, a 
ANPC procederá à audiência prévia da respetiva OVPC, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 8.º
Formação

1 — As OVPC devem garantir que um número mínimo dos 
seus voluntários que desempenham, ou possam vir a desempe-
nhar as atividades previstas no n.º 1 do artigo 4.º, se encontra 
habilitado com formação de base em matéria de proteção civil.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
número mínimo de voluntários é fixado em:

a) 15, para as OVPC previstas no n.º 1 do artigo 2.º;
b) 5, para as OVPC previstas no n.º 2 do artigo 2.º

3 — A formação de base em matéria de proteção ci-
vil é ministrada pela ANPC, de acordo com os conteú-
dos programáticos e carga horária fixados no Anexo I 
da presente portaria, sendo emitido o respetivo certifi-
cado de frequência aos elementos que a frequentaram.

4 — A formação de base em matéria de proteção civil 
obtida pelos voluntários anteriormente à entrada em vi-
gor da presente portaria é considerada válida, desde que:

a) Tenha sido ministrada por estabelecimento de en-
sino ou outra entidade legalmente habilitada para o efeito;

b) Cumpra, no mínimo, os conteúdos programáticos 
e a carga horária fixados no anexo da presente portaria.

5 — As OVPC previstas no n.º 2 do artigo 2.º devem 
ainda garantir que os seus voluntários que desempenhem, 
ou possam vir a desempenhar, atividade especializada 
que requeira habilitações específicas para a sua prática, 
possuam a respetiva formação adequada e certificada.

Artigo 9.º

Direitos das organizações de voluntariado de proteção civil

São direitos das OVPC:
a) Obter declaração comprovativa do seu reconheci-

mento, emitida pela ANPC;
b) Fazer menção ao reconhecimento nas suas platafor-

mas e meios de comunicação;
c) Colaborar com os serviços de proteção civil, poten-

ciando a sua atuação no âmbito de partilha de informação e 
em função das orientações inerentes ao respetivo domínio 
de atividade;

d) Aceder gratuitamente à formação de base no âmbito 
da proteção civil promovida pela ANPC.

Artigo 10.º

Deveres das organizações de voluntariado de proteção civil

São deveres específicos das OVPC, para além dos de-
veres gerais fixados pelo regime jurídico do voluntariado:

a) Colaborar com os agentes de proteção civil e demais 
entidades intervenientes no Sistema Integrado de Operações 
de Proteção e Socorro, quando solicitadas para o efeito;

b) Assegurar que os seus voluntários cumprem as orien-
tações que lhes são transmitidas, respeitando as cadeias 
hierárquicas estabelecidas e não dificultando ou colocando 
em risco as operações de proteção e socorro em curso;

c) Facultar aos voluntários os meios necessários à exe-
cução das atividades de proteção civil para as quais obteve 
reconhecimento;

d) Proceder à constituição de um seguro de responsabilidade 
civil com cobertura mínima de 150.000€, destinado a cobrir 
eventuais danos, por ação ou omissão, resultante do desenvol-
vimento das atividades para as quais obteve reconhecimento;

e) Assegurar que os seus voluntários cumprem os re-
quisitos legais inerentes ao desempenho das atividades 
específicas para as quais obteve reconhecimento;

f) Garantir que, no decurso das suas atividades de prote-
ção civil, os voluntários estejam devidamente identificados 
nos termos do artigo 11.º da presente portaria.

Artigo 11.º

Identificação

1 — Sempre que se encontrem a realizar atividades en-
quadradas pela presente portaria, os voluntários, veículos e 
outros meios das OVPC devem apresentar -se devidamente 
identificados.

2 — Os voluntários das OVPC, quando integrados nas 
atividades de proteção civil, previstas no n.º 1 do artigo 4.º, 
devem fazer uso de colete identificativo, cujo modelo 
consta do Anexo II da presente portaria, bem como de 
declaração identificativa nominal emitida pela ANPC.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
quando a OVPC queira que os seus voluntários façam uso de 
uniforme, distintivos e símbolos deve solicitar à ANPC a apro-
vação dos respetivos modelos, nos termos do artigo seguinte.
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4 — Os veículos das OVPC, quando integrados nas 
atividades de proteção civil, previstas no n.º 1 do artigo 4.º, 
devem fazer uso de um dístico identificativo, cujo modelo 
consta do Anexo III da presente portaria, o qual deve ser 
colocado no interior do veículo, junto ao para -brisas dian-
teiro, de forma visível a partir do exterior.

Artigo 12.º

Uniformes, distintivos, símbolos e veículos

1 — Os uniformes, distintivos e símbolos a utilizar pelas 
OVPC não podem ser confundíveis, atendendo à conjuga-
ção das respetivas características, incluindo cor, modelo, 
forma ou padrão, com os usados pelos serviços de proteção 
civil, bombeiros, forças armadas, forças e serviços de se-
gurança, serviços de emergência médica, Cruz Vermelha 
Portuguesa e estrutura operacional da ANPC.

2 — Os veículos a utilizar pelas OVPC não podem ser 
confundíveis com os veículos usados pelos serviços de 
proteção civil, bombeiros, forças armadas, forças e serviços 
de segurança, serviços de emergência médica e estrutura 
operacional da ANPC, nomeadamente em termos de forma 
ou padrão de cor, símbolos e outras marcas.

3 — O pedido de aprovação dos modelos de uniformes, 
distintivos e símbolos é feito por requerimento dirigido 
ao Presidente da ANPC, devidamente instruído com os 
seguintes elementos:

a) Memória descritiva e desenho do talhe dos modelos 
e peças de homem e mulher, com indicação das cores e 
amostras dos tecidos utilizados e condições de utilização;

b) Memória descritiva dos distintivos e símbolos a uti-
lizar nos uniformes e nos veículos, bem como a sua colo-
cação, acompanhada de desenho dos mesmos.

Artigo 13.º

Disposições finais

1 — As entidades que não solicitem ou não obtenham 
deferimento ao pedido de reconhecimento como OVPC, 
nos termos da presente portaria, ficam inibidas de poder 
exercer as atividades previstas no artigo 4.º

2 — O disposto no número anterior aplica se igualmente 
às entidades cujo reconhecimento como OVPC tenha ca-
ducado ou tenho sido cancelado.

Artigo 14.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor 30 dias após a sua 
publicação.

O Secretário de Estado da Administração Interna, Jorge 
Manuel Nogueiro Gomes, em 20 de fevereiro de 2017.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 3 do artigo 8.º)

Conteúdos programáticos e carga horária da formação
de base dos voluntários 

 ANEXO II

(a que se refere o n.º 2 do artigo 11.º)

Modelo de colete identificativo das Organizações
de Voluntariado de Proteção Civil 

  
 Material: Sarja de alta visibilidade em poliéster e algo-

dão com 280 g/m2;
Cor: Laranja Pantone Orange 021C, debruado a preto;
Modelo: Quatro ajustes laterais a apertar com velcro, 

fechado à frente em cima com ajuste e velcro, e em baixo 
com velcro, com um bolso com pala na direita superior 
e dois bolsos com pala paralelos em baixo. A peça deve 
incluir obrigatoriamente duas faixas refletoras horizontais 
de alta visibilidade (EN ISO 20471:2013) na frente e nas 
costas;

Elementos de identificação específicos:

Logótipo da Organização de Voluntariado de Proteção 
Civil, com largura máxima de 6 cm, estampado a cores, 
no lado esquerdo superior, na frente;

Designação por extenso da Organização de Volun-
tariado de Proteção Civil, em duas linhas, estampada 
a preto, com altura máxima de 2 cm, em Gill Sans MT 
bold tamanho 14, colocado centrado no lado esquerdo 
superior, na frente;

Conteúdo programático Carga horária

Organização da proteção civil

Enquadramento a nível nacional, distrital e municipal  . . . . .
Serviços e agentes de proteção civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lh30Entidades com dever de cooperação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
O papel das organizações de voluntariado. . . . . . . . . . . . . . .

}

}

}
}

Conteúdo programático Carga horária

Planeamento de Emergência de Proteção Civil
O ciclo de planeamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lh
Conteúdo e operacionalização dos planos . . . . . . . . . . . . . . .

Sensibilização e informação pública
Educação para o risco e para a autoproteção . . . . . . . . . . . . .
Comunicação ao público em situação de catástrofe  . . . . . . . lh30
Técnicas de sensibilização para públicos -alvo  . . . . . . . . . . .

Operações de proteção e socorro
Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro  . . . .
Sistema de Gestão de Operações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2h30Segurança nos teatros de operações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Exercícios de proteção civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Primeiros socorros em situações extremas
Dinâmica de grupos ou multidões em situações extremas. . .
Técnicas específicas de intervenção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lh30
Primeiros socorros psicológicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

}



Diário da República, 1.ª série — N.º 44 — 2 de março de 2017  1137

Logótipo do Sistema Nacional de Proteção Civil com 
8 cm de diâmetro, estampado a cores, colocado centrado 
na zona superior, nas costas;

Designação «Voluntário de Proteção Civil» estampada 
em maiúsculas a preto, em Gill Sans MT bold tamanho 70, 
colocado centrado na zona superior, abaixo do logótipo, 
nas costas.

ANEXO III

(a que se refere o n.º 4 do artigo 11.º)

Modelo de dístico identificativo para os veículos
das Organizações de Voluntariado de Proteção Civil 

  
 Dimensões: 250 mm × 100 mm;
Tipo de papel: Impressão em cartolina couché mate 

branca de 300 g e plastificação após impressão;
Elementos de identificação específicos:
Logótipo da Organização de Voluntariado de Proteção 

Civil, com altura máxima de 4 cm, a cores, no topo central 
colocado à esquerda;

Logótipo do Sistema Nacional de Proteção Civil, com 
diâmetro de 4 cm, a cores, no topo central colocado à 
direita;

Menção «Voluntário de Proteção Civil» a preto, em letra 
Gill Sans MT bold tamanho 30, centrada;

Designação por extenso da Organização de Voluntariado 
de Proteção Civil a preto, em letra Gill Sans MT bold 
tamanho 16, centrada;

Menção «Organização reconhecida pela Autoridade 
Nacional de Proteção Civil» a preto, em letra Gill Sans MT 
regular tamanho 16, centrada. 

 SAÚDE

Portaria n.º 92/2017
de 2 de março

O Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de março, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 44/2011, de 24 de março, 
e pelo Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro, 
que regula a forma de distribuição dos resultados lí-
quidos dos jogos sociais explorados pela Santa Casa 
da Misericórdia de Lisboa, determina que as normas 
regulamentares necessárias à repartição anual das ver-
bas dos jogos sociais são aprovadas por portaria do 
ministro responsável pela área setorial, para vigorar 
no ano seguinte.

A presente portaria fixa as normas regulamentares ne-
cessárias à repartição das verbas dos resultados líquidos 
de exploração dos jogos sociais afetas ao Ministério da 
Saúde para o ano de 2017, prosseguindo a concretização 

dos objetivos estratégicos do Plano Nacional de Saúde 
nas áreas ligadas à prestação de cuidados continuados 
integrados e à prevenção e tratamento das dependências 
e dos comportamentos aditivos, e ainda aos programas de 
saúde considerados prioritários.

Assim, nos termos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 56/2006, 
de 15 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 44/2011, de 
24 de março, e pelo Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de 
outubro, manda o Governo, pelo Ministro da Saúde, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria fixa as normas regulamentares ne-
cessárias à repartição dos resultados líquidos de exploração 
dos jogos sociais atribuídos ao Ministério da Saúde nos 
termos do Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de março, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 44/2011, de 24 de março, e pelo 
Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro.

Artigo 2.º
Repartição dos resultados líquidos de exploração

dos jogos sociais

Os resultados líquidos de exploração dos jogos 
sociais atribuídos ao Ministério da Saúde são repar-
tidos, no ano de 2017, de acordo com as seguintes 
percentagens:

a) 60 % para a Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P., com vista ao financiamento da Rede Nacional 
de Cuidados Continuados Integrados;

b) 25 % para entidades que prosseguem atribuições 
nos domínios do planeamento, prevenção e tratamento 
dos comportamentos aditivos e das dependências, in-
cluindo o programa de troca de seringas, a distribuir 
por despacho do membro do Governo responsável pela 
área da saúde;

c) 15 % para a Direção -Geral da Saúde, com vista ao fi-
nanciamento de programas nas seguintes áreas e de acordo 
com as seguintes percentagens, sem prejuízo da possibi-
lidade de gestão flexível dos recursos afetos às diferentes 
atividades, desde que devidamente justificada:

i) 7 % para a área do VIH/SIDA, hepatites virais e tu-
berculose;

ii) 3 % para a área da saúde mental;
iii) 0,8 % para a área das doenças oncológicas;
iv) 0,5 % para a prevenção do tabagismo;
v) 0,8 % para a área da prevenção da diabetes;
vi) 0,5 % para a área das doenças cérebro -cardiovasculares;
vii) 0,5 % para a área das doenças respiratórias;
viii) 0,5 % para a área da promoção da atividade física;
ix) 0,8 % para a área do controlo das infeções associadas 

aos cuidados de saúde de resistência aos antimicrobianos;
x) 0,6 % para a área da promoção da alimentação sau-

dável e para outros programas a desenvolver no âmbito da 
prossecução dos objetivos do Plano Nacional de Saúde.

Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da respetiva publicação e produz efeitos a 1 de janeiro 
de 2017.

O Ministro da Saúde, Adalberto Campos Fernandes, 
em 22 de fevereiro de 2017. 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 5/2017/M

Adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto -Lei n.º 39/2010, de 
26 de abril, na redação republicada pelo Decreto -Lei n.º 90/2014, 
de 11 de junho, que regula a organização, o acesso e o exercício 
das atividades de mobilidade elétrica, procede ao estabeleci-
mento de uma rede de mobilidade elétrica e à regulação de 
incentivos à utilização de veículos elétricos.
Considerando que a aposta na mobilidade elétrica visa, 

simultaneamente, objetivos energéticos, nomeadamente a 
redução da dependência energética externa de combustíveis 
fósseis, da poluição atmosférica e das emissões de CO

2
, 

em particular dos níveis de ruído, que contribuem para a 
melhoria da qualidade de vida nas cidades, bem como a 
redução da fatura de mobilidade das famílias e empresas 
que optem por esta solução alternativa de mobilidade.

Considerando que consta no Programa de Governo pro-
mover a ampliação da rede de carregamento de veículos 
elétricos na via pública e parques de estacionamento.

Considerando que deverão ser salvaguardadas as con-
dições de segurança associadas à exploração de pontos de 
carregamento da rede de mobilidade elétrica, na Região.

Considerando que importa definir na Região Autónoma 
da Madeira a entidade competente para o licenciamento 
de operação dos pontos de carregamento da rede de mo-
bilidade elétrica e respetivo registo de comercialização de 
eletricidade para a mobilidade elétrica.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º, 
do n.º 1 do artigo 228.º da Constituição da República Por-
tuguesa e da alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto pelas 
Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de 
junho, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto legislativo regional adapta à Região 
Autónoma da Madeira o Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de 
abril, na redação republicada pelo Decreto -Lei n.º 90/2014, 
de 11 de junho, que regula a organização, o acesso e o 
exercício das atividades de mobilidade elétrica e procede 
ao estabelecimento de uma rede de mobilidade elétrica.

Artigo 2.º

Normas de aplicação

As referências feitas ao Instituto da Mobilidade e dos 
Transportes, I. P. (IMT, I. P.) e à Direção -Geral de Energia 
e Geologia, (DGEG), consideram -se na Região Autónoma 
da Madeira, reportadas à Direção Regional da Economia 
e Transportes, adiante designada por DRET.

Artigo 3.º

Entidade Gestora

1 — A atividade de gestão da rede da mobilidade elétrica 
é assegurada pela Mobi.E, S. A., nos termos do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 90/2014, de 11 de junho.

2 — Compete à DRET em articulação com a entidade 
gestora da rede de mobilidade elétrica a gestão da realiza-

ção das inspeções periódicas aos pontos de carregamento 
explorados por cada operador.

Artigo 4.º
Instrução do processo e aplicação de coimas

1 — A instrução dos processos por contraordenação 
assim como a aplicação das coimas previstas no Decreto-
-Lei n.º 39/2010, de 26 de abril, na redação republicada 
pelo Decreto -Lei n.º 90/2104, de 11 de junho, são da com-
petência da DRET.

2 — O produto das coimas resultantes das contraorde-
nações constitui receita própria da Região.

Artigo 5.º
Taxas

1 — São devidas taxas à DRET pela apreciação do pe-
dido de registo, da efetivação do registo de comercialização 
de eletricidade para a mobilidade elétrica, pela emissão 
da licença de operação de pontos de carregamento e pela 
realização das inspeções periódicas e pela conversão de 
veículos.

2 — O valor das taxas é fixado por portaria do membro 
do Governo Regional que tutela a área da energia.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma da Madeira em 26 de janeiro 
de 2017.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tran-
quada Gomes.

Assinado em 14 de fevereiro de 2017.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Decreto Legislativo Regional n.º 6/2017/M

Estabelece o regime jurídico do processo de receção e de 
utilização de donativos concedidos em consequência de 
acidentes graves ou catástrofes que ocorram na Região 
Autónoma da Madeira.
A Região Autónoma da Madeira foi assolada, no pas-

sado mês de agosto, por uma vaga de incêndios, em vá-
rios concelhos, que provocaram centenas de desalojados, 
avultados danos materiais no edificado habitacional, nas 
atividades económicas, nas empresas, nas infraestruturas e 
equipamentos públicos, no património cultural e ambiental 
e na área florestal e agrícola.

A dimensão e a exposição mediática dos efeitos dos 
incêndios desencadearam uma onda de solidariedade tanto 
no plano regional, como no plano nacional e até interna-
cional que se traduziu na angariação de donativos, quer de 
natureza pecuniária quer em espécie, destinados a apoiar 
as famílias afetadas pelos incêndios.

Tal como sucedido com a Intempérie em 2010, com a 
publicação do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2010/M, 
de 23 de abril, que aprovou o regime de receção e utilização 
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dos donativos daí decorrentes, urge aprovar medidas que 
certifiquem que os donativos sejam utilizados em ações 
de beneficência e assistência social, no apoio a famílias 
afetadas por acidentes graves ou catástrofes que ocorram na 
Região Autónoma da Madeira, assegurando, desta forma, 
que todo o processo de receção e utilização se paute com 
todo o rigor e transparência e permita assegurar uma boa 
racionalização e otimização dos mesmos.

Neste sentido, aproveita -se o ensejo para criar um regime 
jurídico mais amplo, que envolva o processo de receção e 
de utilização de donativos concedidos em consequência de 
acidentes graves ou catástrofes que ocorram na Região Au-
tónoma da Madeira, abrangendo a situação dos incêndios 
que atingiram a Região Autónoma da Madeira no mês de 
agosto de 2016, prevendo -se, designadamente:

O cumprimento de determinadas obrigações por parte 
das entidades responsáveis pela angariação, receção e/ou 
utilização de donativos, destacando -se:

i) O envio de um relatório contendo as informações rela-
tivas aos montantes arrecadados, aos montantes atribuídos, 
ao número de famílias apoiadas e às áreas de intervenção, 
à entidade competente;

ii) A permissão de acesso às contas bancárias abertas 
para recolha dos donativos, para efeitos de fiscalização da 
entidade competente.

A criação de uma base de dados, com o intuito de centra-
lizar a recolha e a atualização das informações relativas à 
receção e utilização dos donativos, contendo os montantes 
arrecadados, os montantes atribuídos, o número de famílias 
apoiadas e as áreas de intervenção.

Não obstante as preocupações associadas ao rigor e à 
transparência de todo o processo de receção e de utilização 
de donativos, de modo a que o mesmo garanta a confiança 
do doador nas entidades responsáveis pela angariação, 
receção e/ou utilização e na efetiva utilização dos dona-
tivos para os fins a que se destinam, o presente diploma 
teve particular atenção à proteção da privacidade pessoal, 
salvaguardando -se expressamente que nas operações de re-
colha e divulgação de dados não existam dados pessoais.

Assim, a publicitação da receção e da utilização dos 
donativos, bem como a base de dados de registo destes, 
cinge -se apenas às informações enviadas pelas entidades 
responsáveis pela angariação, receção e/ou utilização, sem 
identificação e sem suscetibilidade de identificação dos 
doadores e dos beneficiários.

Por outro lado, em matéria de proteção de dados pes-
soais, o presente diploma salvaguarda o cumprimento da 
Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, na sua redação atual, por 
parte das entidades responsáveis pela angariação, receção 
e/ou utilização de donativos.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Proteção de Dados.
Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 227.º, no n.º 1 do artigo 228.º e no n.º 1 do 
artigo 232.º da Constituição da República Portuguesa, na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, na alínea vv) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 41.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei 
n.º 13/91, de 5 de junho, alterado e republicado pela Lei 
n.º 130/99, de 21 de agosto, e alterado pela Lei n.º 12/2000, 
de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma estabelece o regime jurídico do pro-
cesso de receção e de utilização de donativos concedidos 

em consequência de acidentes graves ou catástrofes que 
ocorram na Região Autónoma da Madeira.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente diploma é aplicável a todas as pessoas 
singulares e coletivas, públicas e privadas, responsáveis 
pela angariação, receção e/ou utilização de donativos con-
cedidos em consequência de acidentes graves ou catástro-
fes que ocorram na Região Autónoma da Madeira.

2 — O presente diploma é aplicável a todas as situações 
de receção e de utilização de donativos concedidos em con-
sequência de acidentes graves ou catástrofes que ocorram 
na Região Autónoma da Madeira, em que seja acionado o 
Plano Regional de Emergência de Proteção Civil da Região 
Autónoma da Madeira, aqui se incluindo, com algumas 
adaptações, os incêndios que atingiram a Região Autónoma 
da Madeira no mês de agosto de 2016.

Artigo 3.º
Conceito de donativos

Para efeitos do presente diploma, entende -se por do-
nativos:

a) As importâncias pecuniárias entregues em numerário 
ou depositadas em contas constituídas para o efeito em 
instituições de crédito;

b) A entrega de bens duradouros de valor de produção 
superior a 1.000,00 €.

Artigo 4.º
Entidade competente

1 — A entidade competente para efeitos do presente 
diploma é a Secretaria Regional com a tutela da área das 
finanças, à qual cabe:

a) A monitorização da receção e da utilização dos do-
nativos;

b) A criação e a gestão de uma base de dados de registo 
dos donativos, nos termos do artigo 9.º do presente diploma;

c) A publicitação da receção e da utilização dos donati-
vos na sua página oficial, sem identificação e sem susceti-
bilidade de identificação dos doadores e dos beneficiários.

2 — Enquanto entidade competente, a Secretaria Re-
gional com a tutela da área das finanças articula a sua 
ação com a Secretaria Regional com a tutela das áreas da 
segurança social e da habitação, designadamente para os 
efeitos previstos nos artigos 7.º e 8.º do presente diploma, 
podendo ainda delegar nesta ou noutros departamentos do 
Governo as competências a si cometidas neste diploma.

Artigo 5.º
Obrigações das entidades promotoras

1 — As entidades responsáveis pela angariação, receção 
e/ou utilização de donativos, a que alude o artigo 2.º do 
presente diploma, são consideradas entidades promotoras 
para efeitos do presente diploma e ficam obrigadas a:

a) Remeter à entidade competente um relatório contendo 
as seguintes informações:

i) Os montantes arrecadados;
ii) Os montantes atribuídos;
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iii) O número de famílias apoiadas;
iv) As áreas de intervenção.

b) Autorizar a publicitação das referidas informações à 
entidade competente;

c) Permitir, para efeitos de fiscalização da entidade 
competente, o acesso às contas bancárias abertas para 
recolha dos donativos.

2 — As informações a que se refere a alínea a) do nú-
mero anterior devem ser enviadas sem identificação e 
sem suscetibilidade de identificação dos doadores e dos 
beneficiários.

3 — As informações a que se refere a alínea a) do nú-
mero anterior devem ainda ser atualizadas pelas entidades 
promotoras, com periodicidade trimestral, até que os valo-
res recebidos tenham sido aplicados na íntegra.

4 — As entidades promotoras devem respeitar, em ma-
téria de proteção de dados, o preceituado na Lei n.º 67/98, 
de 26 de outubro, na sua redação atual, designadamente 
o artigo 27.º

5 — As entidades promotoras ficam obrigadas a enviar à 
entidade competente os dados referentes aos incêndios que 
atingiram a Região Autónoma da Madeira no passado mês 
de agosto de 2016, no prazo de 30 dias após a publicação 
deste diploma.

Artigo 6.º
Obrigações de outras entidades

As instituições de crédito onde se encontram sediadas 
as contas criadas para efeitos de depósito dos donativos 
concedidos, devem prestar à entidade competente as in-
formações que lhes sejam solicitadas sobre os montantes 
pecuniários nelas depositados, assim como sobre a sua 
utilização.

Artigo 7.º
Utilização dos donativos

1 — Os donativos devem ser utilizados em ações de 
beneficência e assistência social, prioritariamente no apoio 
a famílias afetadas por acidentes graves ou catástrofes 
que ocorram na Região Autónoma da Madeira, designa-
damente:

a) Em ações e programas de apoio à população afetada;
b) Na limpeza, reabilitação e reparação de habitações 

danificadas;
c) Na aquisição de equipamentos destinados a habita-

ções para realojamento e habitações danificadas;
d) Na reconstrução, aquisição e construção de habitações 

para realojamento definitivo;
e) No arrendamento de habitações para realojamento 

provisório.

2 — Os donativos não podem ser utilizados em proveito 
próprio das entidades promotoras, sob pena de incorrerem 
em responsabilidade civil e criminal.

Artigo 8.º
Cooperação nas ações de beneficência social

As entidades promotoras devem desenvolver as suas 
ações de beneficência social, no âmbito do presente di-
ploma, em cooperação com a entidade competente ou por 
quem esta indicar.

Artigo 9.º

Base de dados

1 — A entidade competente disporá de uma base de 
dados de registo de donativos concedidos em consequência 
de acidentes graves ou catástrofes que ocorram na Região 
Autónoma da Madeira.

2 — A base de dados tem como finalidade centralizar a 
recolha e a atualização das informações relativas à receção 
e utilização dos donativos, previstas na alínea a) do n.º 1 
do artigo 5.º do presente diploma.

3 — A base de dados contém:

a) Os montantes arrecadados;
b) Os montantes atribuídos;
c) O número de famílias apoiadas;
d) As áreas de intervenção.

4 — A base de dados contém as informações referidas 
no número anterior sem identificação e sem suscetibilidade 
de identificação dos doadores e dos beneficiários, devendo 
incluir, na medida do possível, a informação referente aos 
incêndios de agosto de 2016.

5 — A presente matéria será regulamentada por des-
pacho do Secretário Regional com a tutela da área das 
finanças.

Artigo 10.º

Confidencialidade de dados

As entidades abrangidas pelo presente diploma devem 
assegurar a confidencialidade dos dados de natureza es-
tritamente privada de que disponham, relativos à situação 
pessoal, económica ou financeira de quaisquer pessoas ou 
destinatários dos donativos.

Artigo 11.º

Sanções

O não cumprimento das obrigações previstas no ar-
tigo 5.º do presente diploma, implica a perda, por parte 
da entidade faltosa, do direito de acesso a apoios públicos 
diretos ou indiretos, bem como do estatuto de utilidade 
pública atribuída pelo Governo Regional da Madeira.

Artigo 12.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e produz efeitos reportados a 8 de agosto 
de 2016.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma da Madeira em 26 de janeiro 
de 2017.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tran-
quada Gomes.

Assinado em 17 de fevereiro de 2017.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 
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